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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2024b2

cÂMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 48/2024
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do 
Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
Eduardo Rodrigues,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 16 de setembro de 2024, com a 
conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar 
nº 018/92, ao servidor Eduardo Rodrigues, ocupante do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete Parlamentar, lotado no Gabinete do Vereador Fernando Galmassi; férias essas relativas 
ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2023 a 02 de janeiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 12 de setembro de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 299/2024, de 12 de Setembro de 2024.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
JOSE FERNANDES MOREIRA OPERÁRIO 5622 2011/2012 09/09/2024 Á 08/10/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 12 de Setembro de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de braSilÂndia dO Sul
Estado do Paraná
* ERRATA DE PUBLICAÇÃO
LISTA DE FORNECEDORES CREDENCIADOS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 042/2024
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2024
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2024
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 95.640.520/0001-75, através do Agente de Contratação e sua equipe, torna público para 
conhecimento dos interessados a lista dos profissionais credenciados até o momento, por ordem 
de protocolo, nos termos do item 4.3 do Anexo I (Termo de Referência) do edital e art. 10, §1º do 
Decreto Municipal nº 008/2024, do Credenciamento em epígrafe, conforme abaixo:
ITEM 01:
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 SANDRO ALEXANDRE MENDONÇA – CPF 023.812.4369-84
02 ODENIR CORREA – CPF 064.187.019-17
ITEM 02:
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 SANDRO ALEXANDRE MENDONÇA – CPF 023.812.4369-84
02 ODENIR CORREA – CPF 064.187.019-17
ITEM 03
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 SANDRO ALEXANDRE MENDONÇA – CPF 023.812.4369-84
02 ODENIR CORREA – CPF 064.187.019-17
ITEM 04
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 ODENIR CORREA – CPF 064.187.019-17
ITEM 05
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 ALEXANDRE PEREIRA 08181064925 - CNPJ: 26.925.141/0001-09
ITEM 06
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 27.942.722 CECÍLIA FERNANDES SPERDUT DOS SANTOS - CNPJ: 
27.942.722/0001-11
ITEM 07
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 27.942.722 CECÍLIA FERNANDES SPERDUT DOS SANTOS - CNPJ: 
27.942.722/0001-11
ITEM 08
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 NENHUM INTERESSADO ATÉ O MOMENTO
Informo ainda, que os documentos dos credenciantes listados acima foram apresentados de 
acordo com as exigências do edital, ficando, portanto, todos devidamente HABILITADOS.
Desta forma, os autos ficarão disponíveis para eventual interposição de recursos, nos termos do 
item 14.1.2 do edital de credenciamento, do art. 12 do Decreto Municipal nº 008/2024 e do art. 165 
da Lei Federal nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 10 de setembro de 2024.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação
* MOTIVO DA REPUBLICAÇÃO: não ficou constando o nome do Sr. ODENIR CORREA nos itens 
01, 02 e 03, o qual realizou requerimento de credenciamento para tais itens.

prefeitura Municipal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 223/2024, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO o 
Requerimento protocolado sob nº 182/2024, nesta data,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Servidora VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob n.º 12.324.622-5/PR e CPF nº 078.313.009-02, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL COM 2º GRAU COMPLETO, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com feitos retroativos ao dia 1º 
de setembro de 2024.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de setembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 369/2024, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária e 1/2 (meia), ao Servidor JOÃO FERREIRA PEREIRA, brasileiro, 
inscrito na CI/RG sob nº 4.539.960-5/PR e CPF sob nº 639.785.559-72, MOTORISTA, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para viagem no dia 16 e retorno no dia 17 de setembro de 2024, 
para transporte de paciente para cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de setembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara Municipal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N° 24/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024
HOMOLOGAÇÃO
EMENTA: Homologa julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, do 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 18/2024, dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
nomeada pela Portaria nº 09/2024 de 11 de março de 2024, publicada em 13 de março de 2024, 
acerca do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
27/2024, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO/
EVENTO “E-SOCIAL NA PRÁTICA PARA GESTÃO PÚBLICA”, A SER REALIZADO NO DIA 04 DE 
SETEMBRO DE 2024 EM MARINGÁ – PR, PARA TREINAMENTO DE SERVIDORES EFETIVOS.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Dados da Homologação
Participante/Vencedor SYSMAR INFORMÁTICA LTDA
CPF/CNPJ 00.850.753/0001-96
Valor em R$ 1.805,00
Valor em R$ por extenso Mil oitocentos e cinco reais
Condições de Pagamento Até 15 dias após emissão do documento fiscal
Lote 001
Rubrica Orçamentária 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.48.00
Fonte de Recursos 001
  Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto Legislativo.
   Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 12 (DOZE) DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº570  DE 11 DE SETEMBRO DE 2.024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 diária no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais e trinta 
e um centavos), e 01 diaria no valor de R$266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos) totalizando R$705,56 (setecentos e cinco reais e cinqüenta e seis centavos) ao 
servidor municipal EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula n° 513, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
Dia 14/09/2024 A 16/09/2024 09h00min/
04h00min PATO BRANCO PARANÁ
• LEVAR ALUNOS ATLETAS PARA PARTICIPAR DA FASE FINAL DO JOJUPS, NA 
MODALIDADE JIU-JITSU EM PATO BRANCO-PR
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de Setembro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de eSperanÇa nOVa
Estado do Paraná
O colegiado municipal na saúde desempenha um papel crucial na gestão e na melhoria dos 
serviços de saúde em um município. A importância desse colegiado pode ser destacada em vários 
aspectos:
1. Planejamento e Coordenação: O colegiado é responsável por planejar e coordenar as ações de 
saúde no nível local. Ele contribui para a definição de prioridades, alocação de recursos e criação 
de políticas públicas que atendam às necessidades específicas da comunidade.
2. Participação Comunitária: Esse colegiado geralmente inclui representantes da comunidade, 
como usuários dos serviços de saúde, profissionais de saúde e líderes locais. Isso garante que as 
decisões sejam tomadas com a participação de diversos setores da sociedade, refletindo as reais 
necessidades e demandas da população.
3. Monitoramento e Avaliação: O colegiado acompanha a implementação das políticas de saúde 
e avalia a eficácia dos programas e serviços. Essa função é essencial para identificar problemas, 
corrigir falhas e garantir que os objetivos de saúde sejam alcançados.
4. Integração de Serviços: Ele promove a integração entre diferentes níveis e serviços de saúde, 
como atenção básica, média e alta complexidade. Isso facilita o encaminhamento de pacientes e 
melhora a continuidade do cuidado, evitando sobreposições e lacunas nos serviços.
5. Gestão de Recursos: O colegiado participa da gestão dos recursos financeiros e materiais 
destinados à saúde. Isso inclui a elaboração de orçamentos, a supervisão da aplicação de 
recursos e a busca por financiamento adicional quando necessário.
6. Educação e Capacitação: Pode promover a capacitação e o treinamento contínuo para 
os profissionais de saúde, garantindo que estejam atualizados com as melhores práticas e 
conhecimentos técnicos.
7. Resposta a Emergências: Em situações de emergência, como surtos de doenças ou desastres, 
o colegiado tem um papel importante na coordenação das respostas e na implementação de 
medidas eficazes para proteger a saúde da população.
Em resumo, o colegiado municipal é fundamental para assegurar que a saúde pública no município 
seja gerida de forma eficiente, participativa e orientada para as necessidades da comunidade. Ele 
atua como um ponto de convergência para a formulação e execução de políticas e práticas que 
visam melhorar a qualidade de vida e o bem-estar dos cidadãos.
Visto a importância e a necessidade, segue abaixo os membros do colegiado municipal
Colegiado Gestor Municipal 2023-2024 ATUALIZADO
NOME DO MEMBRO  SETOR
Reginaldo Ianqui  Secretario de Saúde
Daniele Saraiva Enfermeira e Coor.. Atenção Primaria
Thiago Bicudo dos Santos Coord.. Vigilância Sanitária e Ambiental
Cleonice Mateus da Silva Amorim  Coord. Vigilância Epidemiológica
Amanda Naiara Goncalves Bolsanello Dudek Representante Farmácia
Tereza Rodrigues de Amorin Representante Tecnica de Enfermagerm
Fabiana da Silva Prandini Representante Agendamento
Heloisa Kades Gazola Representante Equipe Médica
Doralice Amore dos Santos Scarso Representante Recepcionista
Raquel Munarin Representante Psicologia
Edilaine Ferreira Martins Representante ACS
DANIELA SARAIVA
COORDENADORA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
REGINALDO IANQUI
SECRETARIA DE SAÚDE

prefeitura Municipal de iVaté
Estado do Paraná
JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Trata-se de justificativa de Revogação pertinente ao Processo Licitatório nº 062/2024, Pregão 
Eletrônico nº 027/2024, cujo objeto trata-se da aquisição de 02 (dois) mini tratores aparadores 
de grama.
II – DA SÍNTESE DOS FATOS
Preliminarmente, cabe destacar que o processo licitatório em questão teve todos seus atos 
devidamente publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os ditames legais. Ainda, a licitação 
obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências contidas na Lei Federal nº 
14.133/21, no tocante à modalidade e ao procedimento.
No entanto, após a sessão pública, no dia 11 de setembro de 2024, foi constatado um equívoco 
em relação ao certame realizado. O pregão é GLOBAL, e, embora exista um campo, dentro da 
plataforma de disputa, onde corresponde ao valor unitário, o correto é que o valor ofertado seja 
de forma de lance GLOBAL. Anteriormente, foi informado ao participante que o valor deveria ser 
unitário, o que estava incorreto.
Alguns licitantes, e a pregoeira, interpretaram que deveriam ofertar lance em forma de valor 
unitário, e outros interpretaram que deveriam ofertar de forma global (incluindo os dois micro 
tratores), que seria o correto.
A falta de clareza na interpretação pode induzir licitantes ao erro, prejudicando-os e impedindo 
que o município obtenha a melhor vantagem. Como o edital determina que os lances devem ser 
apresentados de forma global, sua diretriz deve prevalecer.
Desclassificar todos que interpretaram incorretamente não é conveniente para o município, já que, 
além de não obter o desconto esperado, a medida poderia ser injusta, considerando que a maioria 
dos licitantes fez a interpretação equivocada. .
Assim, as razões que ensejaram a presente revogação são plenamente justificáveis, em razão do 
poder-dever de autotutela, visto que, é a solução mais adequada.
III – DA FUNDAMENTAÇÃO
Cabe ressaltar que a Revogação de uma licitação não decorre da existência de vício ou defeito 
no processo, mas sim diante da conveniência e da oportunidade administrativa e por motivo de 
relevante interesse público. Neste contexto, destacam-se as palavras do professor Marçal Justen 
Filho:
Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de vício ou defeito. Aliás, muito 
pelo contrário. Somente se alude à revogação se o ato for válido e perfeito: se defeituoso, a 
Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se funda em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse sob tutela do Estado... Após praticado o ato, a 
Administração verifica que o interesse coletivo ou supraindividual poderia ser melhor satisfeito 
por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. A isso denomina-se revogação. 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 
12ª edição, São Paulo, 2008, pág. 614/616).
Desta forma, resta a Administração Pública utilizar o instituto da revogação, a fim rever os seus 
atos e consequentemente revogá-los, para garantir os fins a que se destina o processo licitatório. 
Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o entendimento a respeito, senão vejamos o 
enunciado da Súmula nº 473:
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
Destaca-se também que no presente caso não será necessário abrir prazo para contraditório e 
ampla defesa aos licitantes interessados, pois, conforme assente na doutrina e jurisprudência 
pátria, não há direito adquirido antes da homologação.
IV – DA CONCLUSÃO
Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos para a revogação 
do presente processo licitatório, e para salvaguardar os interesses da Administração, recomenda-
se a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos de fato e de direito 
supramencionados.
Ivaté, 11 de setembro de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura Municipal de perObal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº49/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SANTA TEREZA - COM. DE ACESS. LTDA. ME..
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sexta do presente 
contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/09/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº50/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente 
contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/09/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº51/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUCAMPO-COM.DE PECAS P/TRAT.LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente 
contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/09/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº52/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VJM COMERCIO DE PEÇAS P/MAQUINAS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente 
contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/09/2024.
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Pérola/PR, 11 de setembro de 2024. 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE 
LEILÕES. 

 
NOTIFICANTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 

VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente 
Kennedy, n. 2384, Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.953-000, por seus 
representantes legais.  
 

NOTIFICADO: RICARDO SCHMIDT NEVES, brasileiro, filho de João Evangelista Aguiar 
Neves e Margit Sandra Schmidt Neves, administrador, inscrito no CPF 059.577.279-03 e RG 88090683 
SESP/PR, contato telefônico não informado, endereço eletrônico schmidt181@hotmail, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac, n° 951, bairro Centro, 
município de Pérola/PR, CEP 87540-000. 

 
NOTIFICADO: LAYANE APARECIDA MACHADO NEVES, brasileira, filha de Luiz 

Antonio Aparecido Machado e Lucia Padovan Machado, administradora, inscrita no CPF 070.877.209-
96 e RG 99784733 SESP/PR, contato telefônico (44) 99845-7362, endereço eletrônico 
layaneamneves@gmail.com, casada pelo regime de comunhão parcial de bens residente e domiciliado na 
Rua Olavo Bilac, n° 951, bairro Centro, município de Pérola/PR, CEP 87540-000. 

 
O(s) notificado(s) acima mencionado(s) é(são) detentor(es) da Cédula de Crédito Bancário sob o 

número C31322279-3, emitido em data de 20/12/23, garantida por alienação fiduciária, conforme registro 
número R-6, sob o imóvel lote urbano nº 29, da quadra nº 143, com 400,00 m², com averbação de uma 
construção, com área de 144,79 m², localizada na Avenida Pérola Byington da comarca de Pérola, tudo 
em conformidade com a matrícula número 5.277 deste Cartório 
 

Em razão do inadimplemento do NOTIFICADO serve a presente NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL para cientificá-lo de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima 
descrito em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 
9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões 
conforme datas e local abaixo descritos: 
 

Data e Horário do 1º Leilão: dia 15/10/2024 às 11h00; 
Data e Horário do 2º Leilão: dia 22/10/2024 às 11h00; 
Local dos leilões: exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, bem 
como pelo Superbid Marketplace.  

 
Caso o NOTIFICADO ainda exerça a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 5.277, 

do Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, serve também a presente NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL para que providencie a desocupação do referido, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE adotará todas as medidas 
judiciais cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, em especial, para sua legitima 
imissão na posse do bem.  

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD 

- SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  

Assinado digitalmente por
UILLIAN CARDOSO RADONSKI
Data 11/09/2024 14:59:59 -03:00
CPF: 05636269927

Assinado digitalmente por
ALESSANDRA ESTELAI
Data 11/09/2024 15:23:33 -
03:00
CPF: 04493366974
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Recursos Minerais - CFEM 11/09/2024 225,16
TOTAL REPASSE 225,16                         

UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 12/09/2024 19.768,00                    
TOTAL REPASSE 19.768,00                    

FMDCA - PROJETO MPT NA ESCOLA 11/09/2024 7.000,00                      
TOTAL REPASSE 7.000,00                      

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 12 de Setembro de 2024.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

 

 
AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFONE: (44) 3642-9924/9928 – CNPJ: 

77.857.183/0001-90 – www.guaira.pr.gov.br – E-MAIL compras@guaira.pr.gov.br - GUAÍRA – PARANÁ - BRASIL 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE AbERTURA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
Modalidade: Pregão Eletronico n° 140/2024 
 
Tipo: Maior Desconto 
 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em veículos leves, que compõem a frota municipal, com 
fornecimento de peças de reposição originais e acessórios necessários, compreendendo os 
serviços de mecânica geral, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Pregoeira oficial, comunica aos 
interessados e a quem possa interessar que fica alterada a data da abertura do aviso de licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 140/2024, tendo em vista a necessidade de adequação dos 
itens no sistema BLL. A sessão seria aberta às 10h00min do dia 13/09/2024, ficando alterada para 
a seguinte data: 
 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 30/09/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 30/09/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 30/09/2024 
  
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Compras 
Públicas e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de Compras 
e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Publique-se. 
 

 
Guaíra (PR), em 12 de setembro de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Pregoeira 

 

 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2024 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 05 dias do mês de setembro de 2024, foi homologado o Pregão PRESENCIAL 027/2024– PMA modalidade 
Registro de Preços, homologado pelo Decreto 151/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 06/09/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 092/2023, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
15.787.697/0001-60 com sede à Avenida 07 de Setembro,785 – Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Rosimeire Stanoga da Mota Ribeiro, portador do CPF nº. 
779.519809-00 e do RG: 4.504.858-6 SSP/PR, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para AQUISIÇÃO DE BOLO 

PARA SER SERVIDO A ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM EVENTOS COMEMORATIVOS 
ALUSIVOS AO DIA DA CRIANÇA. 

 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 
das Empresas já qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas. 

 
Altônia, 09 de setembro de 2024.  

 
 

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2024 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 027/2024 
 
LOTE 01 - BOLOS 
        
Item Quant. Unid                                                                      

Descritivo 
Validade 
Registro                 Marca 

                           
Valor 

Unitário 
                           

Valor Total 

01 300 KG BOLO DE FESTA, MASSA BRANCA, RECHEIO MOUSE DE DOCE DE LEITE, 
COBERTURA COM CHANTILI BRANCO SEM CORANTES ARTIFICIAIS 08/09/2025 

PANIFICADORA 
REAL 

 
40,00 12.000,00 

02 50 KG 
BOLO ESPECIAL, SEM AÇUCAR, SEMLACTOSE, SEM PROTEÍNA DE LEITE, SEM 
OVO, SEM CORANTE (PARA INTOLERANTES) 08/09/2025 

PANIFICADORA 
REAL 

 
45,00 2.250,00 
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AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE AbERTURA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
Modalidade: Pregão Eletronico n° 140/2024 
 
Tipo: Maior Desconto 
 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em veículos leves, que compõem a frota municipal, com 
fornecimento de peças de reposição originais e acessórios necessários, compreendendo os 
serviços de mecânica geral, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Pregoeira oficial, comunica aos 
interessados e a quem possa interessar que fica alterada a data da abertura do aviso de licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 140/2024, tendo em vista a necessidade de adequação dos 
itens no sistema BLL. A sessão seria aberta às 10h00min do dia 13/09/2024, ficando alterada para 
a seguinte data: 
 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 30/09/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 30/09/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 30/09/2024 
  
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Compras 
Públicas e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de Compras 
e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Publique-se. 
 

 
Guaíra (PR), em 12 de setembro de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Pregoeira 
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         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

REPUbLICADO POR INCORREÇÃO 
ATO DA MESA Nº 044/2024 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 
 

OBJETO:  contratação de empresa especializada na locação de sistema de transmissão de vídeo HD, incluindo 
câmera HD Speed Dome, servidor de transmissão, encoder de vídeo, controlador PTZ digital e o licenciamento 
de software necessário para sincronização com as principais redes sociais, para a transmissão ao vivo das 
sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Paraná, conforme estabelecido na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que rege as licitações e contratos administrativos. 

 
 
 

 

 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 

ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 019/2024 quanto à contratação da Empresa CLIC 

SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA, localizada no endereço rua primeiro de maio número 

1208, complemento sala 03 CEP 89.920-000 bairro/distrito centro município Guaraciaba -  SC endereço 

eletrônico telefone (49) 3645-0745 CNPJ: 11.520.032/0001-34. No valor total de R$ 10.200,00 dez mil e 

duzentos reais) 

 
 

  

Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias 

do mês de setembro de 2024. 
 

 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO  
Presidente 

 

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
1° Secretário 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.°394/2024    

                          SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a suplementar 
as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.         
    

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, de 14/12/2023 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA:

                          Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente 
do Executivo Municipal, conforme a seguir:     

04-PROCURADORIA JURIDICA 
04.001 Gabinete do Procurador 
04.001.04.061.0007.2.010. ENCARGOS COM O PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
Fonte: 1000-Recursos livres 
(31) - 3.3.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                              R$ 100.000,00  

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                     R$ 100.000,00 

                            Art. 2º - Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR descrito no art. 1º, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei 4.320/64, 
servirá de recursos a anulação parcial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária: 

04-PROCURADORIA JURIDICA 
04.001 Gabinete do Procurador 
04.001.04.061.0007.2.010. ENCARGOS COM O PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
Fonte: 1000-Recursos livres 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

(34) 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   R$ 100.000,00  

TOTAL DO CANCELAMENTO                                                                      R$ 100.000,00 

                            Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das Ações 
Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da 
Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), a Lei nº 
96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem 
como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no 
que couber. 

  
                             Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

–
– –

– – –
–

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCICIO 2025 
Nº 037/2024 

 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado 

do Paraná, em conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, 

“Lei de Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades 

Municipais e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 

com a finalidade específica de Prestação de Contas do Segundo Quadrimestre de 
2024 referente às metas fiscais, Estatuto da Criança e do Adolescente e Secretaria 
de Saúde e a Lei Orçamentária Anual para o exercício 2025 do Município de 
Douradina-Pr. 
 

                   A audiência pública será realizada às 14h00 (quinze horas) no dia 26 de 

setembro de  2024 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, 

nº. 767. 

 

 

Paço Municipal, 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 

ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DISPENSA Nº 32/2024 

PROCESSO Nº 76/2024 
 

Às 15h00min do dia cinco do mês de setembro do ano de 2024, em atenção ao 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, e Determinação 
do Prefeito Municipal, Sr. Giovane Mendes de Carvalho, reuniram-se na Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri-PR, no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, a 
comissão de licitação, constituída pela Portaria n° 205/2024, de 01 de julho de 2024, 
para na forma da Lei  receber e analisar as propostas e os documentos, enviados por 
e-mail (dispensa.altopiquiri@gmail.com) ou poderá ser entregue no Setor de Licitação do 
PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a 
com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis, dentro 
do prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 14:00hrs do dia 05/09/2024 para 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de instalação de furos, calhas 
e pingadeiras. 

 
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através  

de publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como no Portal da Transparência 
desta Prefeitura e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 02/09/2024.  

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentou-se como 
proponente as empresas: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

PROPOSTA 
ENVIO 

PROTOCOLO  VALOR TOTAL 

19.661.964 RObERTO CARLOS CRISTIANINI 
CNPJ: 19.661.964/0001-09 R$ 38.200,00 05/09/2024 às 

13:32 horas 

 
 Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a 
Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) 
anexo a documentação. Bem como, foi realizada a consulta consolidada junto ao site do 
TCU- Tribunal de Contas da União, onde verificou-se que nada consta no CNPJ das 
empresas proponentes. 

Ato contínuo foi analisado a proposta e documentação, após 
verificado, a proponente 19.661.964 ROBERTO CARLOS CRISTIANINI inscrita no CNPJ:  
19.661.964/001-09, foi a única empresa a apresentar a proposta. Com relação aos 
documentos de habilitação, a empresa apresentou os documentos de habilitação estão 
em conformidade com o edital de licitação, o Agente de Contratação e os membros da 
comissão, julgaram a seguinte proponente, e assim ficou a fase de julgamento, 
conforme tabela abaixo: 

  
 

CLASSIFI CAÇÃO RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA SITUAÇÃO 

JULGAMENTO VALOR 
TOTAL 

1° 
19.661.964 RObERTO CARLOS 

CRISTIANINI 
CNPJ: 19.661.964/0001-09 

R$ 38.200,00 VENCEDORA 

 
Assim sendo, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente 19.661.964 ROBERTO 
CARLOS CRISTIANINI CNPJ: 19.661.964/0001-09 com o valor total de sua proposta de R$ 
38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais), para a contratação de empresa para 
fornecimento de materiais para a iluminação pública, conforme anexo I do edital, no qual 
havia aberto com o valor total de R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais). 
Devendo ser contratada com base no art. 75, II, da lei 14.133/21. 
 

Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ APARECIDO 
RABELO JUNIOR, agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e achada 
conforme, vai assinada por mim, pelos membros desta comissão.  

  
  

 

Luiz Aparecido Rabelo Junior                                                  João Gabriel dos Santos 
     Agente de Contratação                                                         Membro da Comissão 
 
 
  
         Patrícia Alves Teixeira 
         Membro da Comissão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 223/2023 

PREGÃO 30/2023 
 

 
Aos 05 dias do mês de setembro de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob n.º 27.330.244/0001-99, com sede a Avenida Parigot de Souza, 
número 2126, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr. (a) VENICIO 
ROBERTO MUNIZ, portador(a) do RG nº 102146557 e inscrito(a) no CPF sob o nº 066.003.329-13, e-mail: 
veniciosk2@hotmail.com telefone: (44) 3624-6817, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de 
redimensionamento do objeto em 25%, com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica acrescido ao valor contratual a quantia de R$ 1260,00 (mil, duzentos e sessenta reais). 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD ADITIVADA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ADITIVADO 

85 
EQUIPO MACROGOTAS COM 
INJETOR PINÇA ROLETE GLOMED 2000  R$       0,63  R$ 1260,00  

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste Termo 
Aditivo. 
 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
 
 
 
 
       

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Locatária 
 
 
 
 
 
 

MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME  
Contratado 

 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 
 
Patrícia Tomain Mesquita                                       Karina Wentland Dias 
RG. 14.716.569-2                                                   RG. 12.509.471-6 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 105/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2024 

P.A._1Doc Nº 1614/2024 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa de mão de obra especializada para prestação 

de serviço pintura artística em paredes e pisos de desenhos infantis copiados à mão 

livre, com técnicas de pinturas sombreadas em figuras tridimensionais sendo aplicada 

na instituição de ensino Espaço Criança, no valor de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e 

cinquenta reais). Com a empresa: 32.890.156 ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 3.890.156/0001-81, com sede a Praça Carlos Gomes, 81 – Centro  - 

CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da 

Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

12 5
 

2  21 Manutenção do 
Ensino Básico 

339039160000 MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS 

REQUISIÇÃO 136/2024          -         RESERVA  217/2024 

                                                               
  Altônia, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 106/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2024 

PA_1Doc Nº 1723/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
para Contratação de empresa para prestação de serviços para reforma moveis e 
utensílios (colchões, macas e escadas) do Hospital Municipal, no valor de R$ 3.350,00 
(três mil trezentos e cinquenta reais). Com a empresa: J A RODRIGUES – INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ESTOFADOS - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 34.185.409/0001-41, com sede 

a Rodovia PR 490, Km 01, 876 – Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do 

Paraná 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

26 Secretaria 
de Saude 

10 6
 

 2 2
 

 34 Manutenção do 
Hospital Municipal 

339039170000 Manutenção e Conservação 
de Máquinas e Equipamentos 

 

Requisição: 137/2024    -   Reserva: 218/2024 

                                                               
  Altônia, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

prefeitura de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2024
Dispensa por Limite Nº 37/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA QUADRA ESPORTIVA 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de 
março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas 
em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 140/2023 do dia 29 de março de 2023, 
através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante vencedora 
abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
SPITTER INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 
ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/09/24
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura Municipal altO paraÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 237/2024
DATA: 12/09/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 
14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades 
normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo 
abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de 
Contrato na Inexigibilidade n. 017/2024, a saber:
Gestor:
TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 080.247.989-80;
Fiscal Administrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA – CPF: 030.789.829-63.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando 
pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas 
ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 
14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato 
administrativo para o qual foi designado, proporcionando à contratante 
e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento 
eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições 
determinadas determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função 
para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 12 dias do mês de Setembro de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 204/2024 de 06/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  89.912,29  (oitenta 
e  nove  mil  novecentos  e  doze  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,0050 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.007. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE BENS PÚBLICOS

OBRAS E INSTALAÇÕES 8.912,29717 - 4.4.90.51.00.00 01501

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

50.000,00529 - 3.3.71.70.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.186. MANUTENÇÃO DA BASE DO SAMU
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00542 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação: 89.912,29

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024
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1501 8.912,29Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

1000 40.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 41.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

89.912,29Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  setembro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de icaraÍMa
Estado do Paraná
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 008/2023
TOMADA DE PREÇO N° 006/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF 
nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.º 27.524.488/0001-02, com sede a 
Rua Dr. Camargo, nº. 4895, Zona III, CEP 87.502-010, Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 2030-1793/99803-
3978, e-mail: ricardosaneamentobasico@hotmail.com, neste ato 
devidamente representada por Ricardo Rodrigues Melo, portador do 
RG nº 8.363.395-6, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
049.840.019-09, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto de o presente Termo Aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: a apresentação de parecer técnico e planilha 
revisada do Departamento de Engenharia; Parecer Jurídico do 
Município deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum acordo 
entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a 
clausula quinta do contrato 008/2023 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA: Fica acrescido mais 
30 (trinta) dias ao prazo de vigência do contrato, totalizando 615 
(seiscentos e quinze) dias, contados a partir da data de 13/09/2024 
até a data de 13/10/2024, contados da data da assinatura do Contrato 
de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
12 dias de setembro de 2024.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA-
Prefeito Municipal
TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Jose Carlos dos Santos Neto
RG. 10.497.866-5

cÂMara Municipal de Vaté
PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024
AVISO
A Câmara Municipal de Ivaté, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 
14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação 03/2024 para Contratação de empresa 
visando a aquisição  e instalação de caixas de som  com suporte de parede, 
notkook e microfones, equipamentos  a serem instalados para otimizar a 
gravação e transmissão das sessões da Câmara Municipal de Ivaté.
Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas 
para os objetos constantes do Termo de Referência que pode ser baixado no 
site através do link “https://www.camaradeivate.pr.gov.br/imprensa/licitacoes” 
e conforme modelo de proposta, disponibilizados abaixo, exclusivamente 
para o email camara ivate@gmail.com até às 17h00 do dia 17/08/2024. A 
empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara  Municipal de 
Ivaté/PR será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias 
úteis após a convocação.
Ivaté/PR, 11 de setembro de 2024
Edilson Chalegre Nunwa
Presidente da Câmara

             

prefeitura Municipal de perObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230/2024
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com 
objeto Contratação de empresa para fornecimento de equipamento 
audiovisual para o Município de Perobal – PR, com recursos oriundos 
do Plano de Ação n.º 30882120230005-019157, repassado através da 
Lei Federal n.º 14.017/2020 – (Lei Aldir Blanc).
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora Alexandra de Jesus Marchi, matricula n.º 
1171101, ocupante do cargo de Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para responder como Gestor com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor Josimar Ribeiro dos santos, matricula 
n.º 1042101, ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico, para 
responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 12 
de setembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 231/2024
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
Contratação de serviço especializado para “Operacionalização” da 
“Política Nacional Aldir Blanc”, lei nº 14.399/2022, para o Município 
de Perobal – PR, com recursos oriundos do Plano de Ação n.º 
30882120230005-019157, repassado através da Lei Federal n.º 
14.017/2020 – (Lei Aldir Blanc).
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora Alexandra de Jesus Marchi, matricula n.º 
1171101, ocupante do cargo de Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para responder como Gestor com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor Josimar Ribeiro dos santos, matricula 
n.º 1042101, ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico, para 
responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 12 
de setembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: V VILAS BOAS SOLUÇÃO EM LIMPEZA EIRELI - ME
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 005/2024.
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de 
aditivo de prorrogação de prazo de 12 (doze) meses de vigência de 
contrato, a partir de 12/09/2024 até 12/09/2025, referente à contratação 
de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de 
cozinha com fornecimento parcelado para, a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, os Centros de Educação Infantil, as Escolas 
Municipais: Tancredo de Almeida Neves, Francisca Dutra, Paulo Freire, 
Dr. Ulysses da S. Guimarães e as Secretarias de Administração, Obras, 
Finanças, Agricultura e Meio Ambiente e de Saúde, no Município de 
Tapejara, conforme Lei nº 14.133/21.
§1°. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados 
a partir de 12 de setembro de 2024, totalizando um montante de R$ 
167.745,18 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e dezoito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, de 12/09/2024 à 12/09/2025.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos 
Artigos 88° e 299º, do Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 
de janeiro de 2022 combinado com o Art. 88 do Decreto Municipal n° 
29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas 
(INCP).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 12 de setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 22/2024
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização 
do Pregão eletrônico nº 22/2024. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto 
Municipal n° 57/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos que tem 
sua utilização nas manutenções dos prédios públicos municipais, reformas, 
e eventuais construções que vierem a se fazer necessárias a administração 
pública.
VALOR MAXIMO: R$ 1.449.989,12 (um milhão quatrocentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e doze centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/09/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 
26/09/24.
Xambrê – PR, 12 de setembro de 2024. 
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

prefeitura Municipal 
de braSilÂndia dO Sul - pr

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 
30 de SETEMBRO de 2024, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, 
por meio da plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, modo de 
disputa aberto, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, obedecendo as disposições 
da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 30 (trinta) de setembro de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 39.450,00 (trinta e nove mil quatrocentos e 
cinquenta reais).
Brasilândia do Sul - PR, 12 de setembro de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCICIO 2025 
Nº 037/2024 

 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado 

do Paraná, em conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, 

“Lei de Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades 

Municipais e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 

com a finalidade específica de Prestação de Contas do Segundo Quadrimestre de 
2024 referente às metas fiscais, Estatuto da Criança e do Adolescente e Secretaria 
de Saúde e a Lei Orçamentária Anual para o exercício 2025 do Município de 
Douradina-Pr. 
 

                   A audiência pública será realizada às 14h00 (quinze horas) no dia 26 de 

setembro de  2024 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, 

nº. 767. 

 

 

Paço Municipal, 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 13 de setembro de 2024b4

Objeto Quantidade 
estimada

Expectati
va de 

Licitação 
(data)

Expectati
va de 

CONTRA
TAÇÃO 
(data)

Valor estimado Modalidade
Origem 

do 
recurso

Renova
ção Secretaria

Aquisição Retroescavadeira 1 jan/24 mar/24 R$ 468.333,33 pregão vinculado não Obras

Aquisição de Parques Infantis 3 jan/24 mar/24 R$ 104.000,00 pregão vinculado não Esportes

Drenagem 1 jan/24 mar/24 R$ 234.547,30 pregão vinculado não Obras
sistema ITR 12 meses jan/24 mar/24  R$               17.424,00  dispensa  livre  sim adm

Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar 
(MERENDA)

mesma de 
2023 fev/24 mar/24 R$ 122.350,00

Chamamento
vinculado

não Educação

contratação instrutor de karate 12 meses fev/24 mar/24 R$ 23.310,00 pregão LIVRE sim Esportes

Elaboração laudos PPRA; 
LTIP; PCMSO; LTCAT; PGR.

mesma de 
2023 fev/24 mar/24  R$               14.490,00 

 dispensa  LIVRE sim Adm.

Instutor de Violão
mesma de 

2023 fev/24 mar/24  R$               18.522,00  dispensa  LIVRE sim Ação Social

Locação Imóvel -  
EMATER/JUNTA/AGENCIA 12 meses fev/24 mar/24  R$               31.489,00  dispensa  LIVRE sim Adm.

Contratação instrutor de violão 12 meses fev/24 mar/24  R$               18.900,00  dispnesa   LIVRE sim Ação Social

Constratação de instrutor para 
artesanato 12 meses fev/24 mar/24  R$               24.000,00  dispensa  LIVRE sim Ação Social

Constratação de assistencia 
social 12 meses fev/24 mar/24  R$               18.900,00  dispensa  LIVRE sim Ação Social

Constratação de instrutor de 
ginastica 12 meses fev/24 mar/24  R$               18.900,00  dipensa  LIVRE sim Ação Social

contratação de show artistico 
para aniversario da cidade

1
fev/24 mar/24  R$             130.000,00 

 inexibilidade 
 livre 

não Adm.

Contrato de Repasse Itaipu 
Mais que Energia 1 fev/24 dez/24  R$          2.083.500,00  a analisar  vinculado sim adm. 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2024

FEVEREIRO

JANEIRO

locação de imovel para  
incentivo a industrialização 12 meses fev/24 mar/24  R$               18.000,00  inexigibilidade  livre sim adm.

contratação de instrutor de 
esportivo 12 meses fev/24 abr/24  R$               50.000,00  dispensa  livre sim Esportes

contratação da entidade APAE 15 alunos fev/24 mar/24  R$               72.000,00  dispensa livre sim Educação

Fornecimento de marmita para 
servidores dentro do municipio 
de Perobal 

mesma de 
2023 mar/24 abr/24  R$               65.547,00  pregão  livre sim Adm.

aquisição de uniforme escolar 
+ kit escolar

5.800 
unidades mar/24 mai/24  R$             336.105,00  pregão 

 
vinculado/l

ivre 
sim Educação

locação de 03 imóveis para 
incentivo a industrialição 12 meses mar/24 abr/24  R$               71.534,40  inexigibilidade livre sim adm. 

locação de imóvel para 
Farmácia Básica Municipal 12 meses mar/24 abr/24  R$                 8.578,50  inexigibilidade livre sim Saúde

locação de imóvel para 
Conselho Tutelar 12 meses abr/24 mai/24  R$               14.349,00  inexigibilidade livre sim Ação Social

contratação de instrutor de 
fanfarra 12 meses mar/24 abr/24  R$               17.850,00  dispensa livre sim esportes

serviços de borracharia 12 meses mar/24 abr/24  R$               84.000,00  pregão livre sim adm
aquisição de generos 
alimenticios para merenda 
escolar

mesmo de 
2023 mar/24 mai/24  R$             450.450,00 

 pregão 
 

Vinculado/
livre 

sim Educação

aquisição de equipamentos 
fisioterapia Resolução 
870/2021 mar/24 mai/24  R$               30.000,00 

 dispensa 
 vinculado 

sim Saúde

aquisiçã equipamentos 
odontologicos Resolução 
860/2022 mar/24 mai/24  R$               25.000,00 

 dispensa 
 vinculado 

sim Saúde

equipamentos para unidade 
básica Resoluão 860/2022 mar/24 mai/24  R$               60.000,00  pregão  vinculado sim Saúde

equipamentos para sala de 
emergencia Resolução 
507/2023 mar/24 mai/24  R$             200.000,00 

 pregão 
 vinculado 

sim Saúde

Estruturação das atividades de 
atendimento equipes 
multiprofissionais mar/24 mai/24  R$               15.000,00 

 dispensa 
 vinculado 

sim Saúde

Pavimentação com bloco 
sextavado Convenio 
n°11/2024

17.047,00 m²
mar/24 jun/24  R$          2.813.221,10 

 concorrencia 
 vinculado 

sim adm.

serviços de lavagem de 
veiculos

mesma de 
2023 mar/24 abr/24 85.050,00 pregão livre sim Adm. 

MARÇO

Coleta e tratamento de 
residuos hospitalar

mesma de 
2023 abr/23 mai/24  R$               43.958,25  pregão  livre sim Saúde

Contratação de serviços 
agronomos 12 meses abr/24 mai/24  R$               22.746,00  pregão  livre sim adm 

contratação de publicações 
legais - jornal

mesma de 
2023 abr/24 mai/24  R$               49.140,00  pregão  livre sim adm

contratação de sistemas PHP 12 meses abr/24 mai/24  R$               57.600,00  pregão  livre sim adm

aquisição de baterias 
automotivas

mesma de 
2023 abr/24 mai/24  R$               61.971,00 

pregão
 

vinculado/l
ivre 

sim adm

sistema de orçamentação 8 abr/24 mai/24  R$               20.000,00  inexigibilidade  livre sim adm
locação de 01 imóvel para 
incentivo a industrialição 12 meses abr/24 mai/24  R$               33.216,75  inexigibilidade  livre sim adm

Fornecimento de refeições 
para servidores a serviço na 
cidade de Umuarama - Pr.

mesma de 
2023

mai/24 jun/24  R$             120.443,00 

 pregão 

 livre 

sim adm

Locação de Software  DBF 12 meses mai/24 jun/24  R$               28.598,00  pregão  livre sim adm

Aquisição de leite pasteurizado 
para distrubuição pelo CRAS

mesma de 
2023 mai/24

jun/24
 R$             146.947,00 

 pregão vinculado/l
ivre

sim Ação Social

contratação de consultória 
tributaria 12 meses mai/24 jun/24  R$               52.500,00  pregão livre sim adm

contratação show artistico 
para ano novo 1 mai/24 jun/24  R$               50.000,00  inexigibilidade  livre sim adm

Contratação de serviços de  
engenharia complementar 12 meses jun/24 jul/24 R$ 155.232,00  pregão  livre sim adm

aquisição de peças para 
maquinas pesadas

mesma de 
2023 jun/24 jul/24

R$ 640.732,05
 pregão 

 
vinculado/l

ivre 
sim adm

aquisição de peças para 
veiculos leves

mesma de 
2023 jun/24 jul/24 R$ 102.670,00  pregão 

 
vinculado/l

ivre 
sim adm

contratação de serviços 
manuitenção informatica 12 meses jun/24 jul/24 R$ 82.250,00  pregão  livre sim adm

Recape vias urbanas 
Convenio n.º511/2024 24 meses jun/24 dez/24 931.009,37 concorrencia

 
vinculado/l

ivre sim adm

AbRIL

MAIO

JUNHO

Drenagem - IAT 24 meses jun/24 jun/26 403.502,35 concorrencia

 
vinculado/l

ivre sim adm

Construção Barracao Industrial 
- SECID 24 meses jun/24 jun/26 1.263.290,87 concorrencia

 
vinculado/l

ivre sim adm
Construção Creche - 

Programa Infância Feliz 
Paraná 24 meses jun/24 jun/26 1.304.392,16 concorrencia

 
vinculado/l

ivre sim adm

fornecimento de boletim diario 
de publicações que envolvam 
o municipio de Perobal

12 meses jun/24 jul/24 R$ 7.350,00  dispensa  livre sim adm

serviços de manutenção 
mecanica maquinas pesadas 
e tratores

mesma de 
2023 jul/24 ago/24  R$             511.337,40  pregão 

 
vinculado/l

ivre 
 sim adm

aquisição de material de 
limpeza para todas as 
secretarias

mesma de 
2023 jul/24

ago/24
 R$             248.953,95 

 pregão 
 

vinculado/l
ivre 

 sim adm

serviços de retifica de bombas 
injetoras

mesma de 
2023 jul/24

ago/24
 R$             535.096,00 

 pregão 
 

vinculado/l
ivre 

 sim adm

aquisição de peças e serviço 
de alinhamento dos ônibus e 
caminhões

mesma de 
2023 jul/24

ago/24
 R$             290.167,50 

pregão
 

vinculado/l
ivre 

sim adm

aquisição de pneus e camaras 
de ar para frota municipal

mesma de 
2023 ago/24 set/24  R$             513.077,25  pregão 

 
vinculado/l

ivre 
sim adm

serviços de recapagem de 
pneus

mesma de 
2023 ago/24 set/24  R$             139.669,95  pregão vinculado/l

ivre sim adm

aquisição de tonner mesma de 
2023 ago/24 nov/24 R$ 289.737,00  pregão  livre sim adm

JULHO

AGOSTO

SETEMbRO

Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamento 
audiovisual para o Município 
de Perobal – PR, com 
recursos oriundos do Plano de 
Ação n.º 30882120230005-
019157, repassado através da 
Lei Complementar n.º 
195/2022 – Paulo Gustavo. 12 meses set/24 out/24 9.224,43 dispensa vinculado não

Secretaria de 
Educação e 

Cultura 

Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamento 
audiovisual para o Município 
de Perobal – PR, com 
recursos oriundos do Plano de 
Ação n.º 30882120230005-
019157, repassado através da 
Lei Federal n.º 14.017/2020 – 
(Lei Aldir Blanck). 12 meses set/24 out/24 65.584,24 pregão vinculado não

Secretaria de 
Educação e 

Cultura 

Contratação de serviço 
especializado para 
“Operacionalização” da 
“Política Nacional Aldir Blanc”, 
lei nº 14.399/2022, para o 
Município de Perobal – PR, 
com recursos oriundos do 
Plano de Ação n.º 
30882120230005-019157, 
repassado através da Lei 
Federal n.º 14.017/2020 – (Lei 
Aldir Blanc). 3 meses set/24 out/24 3.451,80 dispensa vinculado não

Secretaria de 
Educação e 

Cultura 
aquisição de material de 
expediente para todas as 
secretarias

mesma de 
2023 set/24

out/24
R$ 440.448,75 pregão

 
vinculado/l

ivre 
sim adm

aquisição de combustivel mesma de 
2023 set/24 nov/24  R$          2.000.000,00  pregão vinculado/l

ivre sim adm

serviços mecanicos em onibus 
e caminhão

mesma de 
2023 out/24 nov/24  R$             402.291,00 

pregão
 

vinculado/l
ivre 

sim adm

aquisição de peças e serviços 
mecanicos VANS

mesma de 
2023 out/24

nov/24
 R$             485.149,00  pregão 

 
vinculado/l

ivre 
 sim adm

OUTUbRO

aquisição material de 
construção

mesma de 
2023 out/23

nov/24
 R$             531.062,00  pregão 

 
vinculado/l

ivre 
 sim adm

Locação imóvel para vigilancia 
Sanitária 12 meses out/24 nov/24  R$               10.200,00  dispensa  livre sim Vigilância 

Sanitária

aquisição de material elétrico mesma de 
2023 out/24

nov/24
 R$             451.179,00  pregão 

 
vinculado/l

ivre 
 sim adm

locação de software para 
administração pública 12 meses nov/23 jan/24  R$             133.800,00  pregão  livre sim adm

NOVEMbRO

DEZEMbRO

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 197/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 105/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 105/2024 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
32.890.156 ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA, inscrito no CNPJ sob nº. 32.890.156/0001-81, neste ato 
representada pelo Sr. ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA, portadora CPF nº. 870.199.579-00 e do RG: 
6.079.023-0 SSP/PR, residente na PRAÇA CARLOS GOMES, 81, na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por 
Limite nº. 105/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa de mão de obra especializada 
para prestação de serviço pintura artística em paredes e pisos de desenhos infantis copiados à mão livre, com técnicas 
de pinturas sombreadas em figuras tridimensionais sendo aplicada na instituição de ensino Espaço Criança, a seguir 
descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Prestação de serviços de mão de obra especializada para 
prestação de serviço pintura artística em paredes e pisos de 
desenhos infantis copiados à mão livre, com técnicas de pinturas 
sombreadas em figuras tridimensionais sendo aplicada  na 
instituição de ensino  Espaço Criança.  

2.950,00 2.950,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa 32.890.156 ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA e de R$ 2.950,00 
(dois mil novecentos e cinquenta reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 11/09/2024  e término em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0105/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados  a vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 60 (sessenta) dias, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

12 5 2  21 Manutenção do 
Ensino Básico 

339039160000 MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS 

Altônia-PR., 11/09/2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 199/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 106/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 106/2024 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: J A RODRIGUES- INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS -EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 34.185.409/0001-41, neste ato representada pelo JOSE APARECIDO RODRIGUES, portador 
(a) do RG nº 34534721, CPF nº. 474.198.229-72, residente na RODOVIA PR 490, na cidade de ALTONIA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 106/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMA DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos: 
 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa J A RODRIGUES- INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS -EPP e de R$ 
3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 11/09/2024  e término em 11/09/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº 106/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestadod mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 DIAS, no  Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6
 

 2 2
 

 34 Manutençao do 
Hospital Municipal 

339039170000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
Altônia-PR., 11/09/2024 

 
 

 
 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 17 REFORMA DE COLCHÕES HOSPITALARES 150,00 2.550,00 

1 2 8 REFORMA COM PINTURA DAS ESCADINHAS DAS CAMAS 
E MACAS 

50,00 400,00 

1 3 3 REFORMA COM PINTURA DE MACAS 100,00 300,00 

1 4 2 REFORMA COM PINTURA DE SUPORTES PARA SORO 50,00 100,00 

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 94/2024
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município no exercício de 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.645 de 27 de fevereiro de 2024,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
para o exercício de 2024, Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 30.186,30 (trinta mil, 
cento e oitenta e seis reais e trinta centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro:
FONTE 1060 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DA COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS - RECURSOS LIVRES
ÓRGÃO03 – SECRETRÁRIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.             03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade         26.782.0010.1.007000 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjeta na Área Rural
El. despesa (3365)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 10.824,33
Total da Fonte        ..................................................................................................................R$ 10.824,33
FONTE 1073 - DEMAIS TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS NÃO DECORRENTES DE REPARTIÇÕES DE 
RECEITAS
ÓRGÃO                    03 – SECRETRÁRIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.   03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade                 26.782.0010.1.007000 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjeta na Área Rural.
El. despesa (4559) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 19.361,97
TOTAL DA FONTE ....................................................................................................................R$ 19.361,97
TOTAL GERAL       .......................................................................................................R$ 30.186,30
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. desta Lei, 
fica utilizado o valor de R$ 30.186,30 (Trinta mil, cento e oitenta e seis reais e trinta centavos), provenientes de 
rendimentos de aplicação financeira.
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias de 
setembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perObal
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 236/2024
DATA: 12/09/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato na Inexigibilidade n. 016/2024, a saber:
Gestor:
TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 080.247.989-80;
Fiscal Administrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA – CPF: 030.789.829-63.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, 
promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas 
pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o 
qual foi designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  
para assegurar o cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais 
atribuições determinadas determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a 
qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 12 dias do mês de Setembro de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CONTRATO N° 45/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023 

PROCESSO Nº 48/2023 
2º TERMO ADITIVO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: ACACIA SOLUÇOES LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa ACACIA SOLUÇOES LTDA. CNPJ Nº 20.962.649/0001-09, Prestação de 
serviços técnicos de acompanhamento especializado em orientações e sugestões de melhorias no Recursos Humanos, 
cadastros e métodos de trabalho, supervisão e controle de rotinas mensais de início e termino de ano: RAIS, DIRF, 
emissão de comprovantes rendimentos e décimo terceiro. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual conforme menciona CLÁUSULA QUINTA 
– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO, do contrato, por mais 02 (dois) meses, com início 17 de agosto de 2024 e 
findando em 17 de outubro de 2024, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no valor total Fica aditado ao presente contrato o 
reajuste no valor total R$2.497,46 (dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos), a serem 
pagos em 2 (dois) parcelas iguais e mensais no valor de R$1.248,73 (um mil e duzentos e quarenta e oito reais e setenta 
e três centavos), que visa o aditamento conforme a solicitação da empresa e do Departamento solicitante, bem como 
também teve ressaltando que a empresa optou por manter o mesmo valor contratado conforme solicitação da empresa 
conforme segue nos autos em anexo a este aditivo.  
 

Item Qtde Unid Descrição dos Serviços 
Valor 

Unitário 
(MENSAL) 

Valor 
Total  

1 2 mes 

Treinamento na administração da folha de pagamento 
conforme legislação incluindo revisões dos cálculos 
mensais (se necessário os devidos ajustes) através da tabela 
de rubricas (proventos e descontos) atendendo as 
legislação vigentes seja;  municipal, estadual ou federal. 
revisão do cadastramento da tabela de cargos e salários 
vigentes e seus reajustes financeiros menais. 
acompanhamentos de  rotinas mensais de inicio e termino 
de ano: rais, dirf, emissão de comprovantes rendimentos e 
décimo terceiro. acompanhamento de rotinas de geração, e 
importação e conferencia dos dados exportados o esocial, 
sim-am (sistema de informações mensais - 
acompanhamento mensal) e siap (sistema de atos de 
pessoal) com revisão das quatro fases de envio de 
concurso e/ou teste seletivo. 

R$1.248,73 R$2.497,46 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
               RECURSOS HUMANOS 

Red.563             03.002.04.128.1006.2.107.3.3.90.39.00.00 - FONTE DO RECURSO – 1000 
 

CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento 
contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 

Esperança Nova/PR, 13 de agosto de 2024. 
 
 
                                                             EVERTON BARBIERI 
                                                                 Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de GuaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 444/2024
Data: 12.09.2024
Ementa: renova a composição da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de 
Saúde de Guaíra, Estado do Paraná, referente à Portaria nº 258/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o memorando online sob nº 1.165/2021,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 6º da Portaria nº 258/2014, de 29.07.2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º Ficam designados como membros efetivos, os profissionais do quadro de funcionários 
desta Secretaria Municipal de Saúde, ocupantes dos cargos abaixo relacionados, para compor a 
Comissão de Farmácia e Terapêutica, conforme segue:
Ordem Função Nome
I. Coordenação de Assistência Farmacêutica Marcielle Cassiano Rêgo Takeda
II. Farmacêutico da Assistência Farmacêutica Especializada Marcia Liz Paludo
III. Farmacêutico da Assistência Farmacêutica Básica Dariane Mattei Rampim
IV. Médico Clínico Geral Charles Pereira Dos Santos
V. Coordenação da Atenção Primária Tatiane Mazzucco Rosseto
VI. Médico Pediatra Liliana Maria del Carmen Vera Gonzalez
VII. Médico de Saúde Mental  Tiago Canalli
VIII. Médico Ginecologista Larissa Kunico Hassegawa
IX. Coordenação de Odontologia Jessica Emanuela Roncada
X. Coordenação de Urgência e emergência  Marcio Roberto Soares de Moura
XI. Farmacêutico da Unidade de Pronto Atendimento Angélica Cotorelli
XII. Médico Plantonista Luiz Rogério Carvalho
XIII. Coordenação de Sistemas de Informação Carla Paganelli
Parágrafo único. A Comissão será coordenada pela Farmacêutica Marcielle Cassiano Rego 
Takeda.
Art. 2º Revoga-se integralmente a Portaria nº 348/2024 de 10.07.2024, ficando validado todos os 
atos praticados por seus membros.
Art. 3º Permanece inalteradas as demais disposições da Portaria nº 258/2014 de 29.07.2014.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 095 de 12 de Setembro de 2024.
Declara
Situação de Emergência
nas áreas do
município afetadas por Incêndio Florestal - Incêndios em Parques, Áreas de Proteção Ambiental e 
Áreas de Preservação Permanente Nacionais, Estaduais ou Municipais (14131).
O(A) Senhor(a) José Carlos Baraldi, Prefeito(a) do município de São Jorge do Patrocínio, 
localizado no estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do 
Município e pelo Inciso IV do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,
CONSIDERANDO:
Que ocorreu ELEVADOS ÍNDICES DE INCÊNDIOS FLORESTAIS. O FOGO TEVE ORIGEM NO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ADENTROU EM NOSSA AREA DEVIDO A COMBUSTÃO E 
PROPAGOU-SE DEVIDO AO VENTO. O INCÊNDIO TEVE INÍCIO NO DIA 27 DE AGOSTO DE 
2024 NO TERRITÓRIO CORRESPONDENTE AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
NO DIA 03 DE SETEMBRO FOI CONSIDERADO CONTROLADO PELO INSTITUTO CHICO 
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE (ICMBIO).
afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente 
Decreto;
Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no 
formulário FIDE anexo a este Decreto;
Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à 
declaração de
Situação de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º.
Fica declarada
Situação de Emergência
nas áreas do município contidas no Formulário de
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 
desastre classificado e codificado como Incêndio Florestal - Incêndios em Parques, Áreas de 
Proteção Ambiental e Áreas de Preservação Permanente Nacionais, Estaduais ou Municipais 
(14131).
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de  todos  os órgãos municipais para atuarem sob  a  coordenação 
da
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre 
e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo 
de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 
COMPDEC municipal.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta ao desastre e em caso de risco iminente, a:
Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário 
indenização posterior se houver dano;
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que 
se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 
1941, autoriza- se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização 
que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 
seguras, e o
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela 
comunidade.
Art. 6º. Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviços e obras relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, 
contados à partir da caracterização do desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, 12 de Setembro de 2024.
José Carlos Baraldi
Prefeito(a) Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 007/2024.
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de 
prazo de 12 (doze) meses de vigência de contrato, a partir de 12/09/2024 até 12/09/2025, 
referente à contratação de empresa para medicamentos para usuários do sistema de 
saúde – SUS, que fazem tratamento de saúde prolongado de pacientes portadores de 
doenças crônicas com prescrições médicas sem condições de adquirir com recurso próprio 
sendo alguns com ordem judicial, bem como, outras formas de apresentações acima 
especificadas no termo de referência, pelo período de 12 (doze) meses, no município de 
Tapejara – Estado do Paraná, conforme Lei nº 14.133/21.
§1°. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 12 de 
setembro de 2024, totalizando um montante de R$ 159.471,38 (cento e cinquenta e nove 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, de 12/09/2024 à 12/09/2025.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do 
Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com o Art. 88 
do Decreto Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações 
Públicas (INCP).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 12 de setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.106/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 021/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 021/2024 – PMU, que tem por objeto 
contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para construção do Pavilhão de Eventos e 
Cultura e estacionamento do Parque dos Ipês, localizado na Av. Parigot de Souza nº 1578 – Zona 
VII, município de Umuarama – PR., conforme projetos. Planilhas e demais documentos, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido 
declarada vencedora a empresa AMBROZIM & CÂNDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  UMUARAMA, 11 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.105/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 071/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 071/2024 – PMU - que tem 
por objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica, para o fornecimento 
parcelado de nitrogênio líquido, para atender pequenos e médios produtores rurais 
do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa NITROTEC 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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ERRATA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 116/2023 
 

CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06; 

CONTRATADA:  ESPAÇO BORBOLETA TERAPIAS INFANTOJUVENIL LTDA 
 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 051/2023 
 

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 116/2023, para 03 (três) meses, a partir do 
dia 25/08/2024 até 25/11/2024. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento da prestação de 
serviços de mentoria para equipe técnica do Programa Feliz e PAIF, para atendimento de crianças 
de 0 a 6 anos de idade com TEA-TOD-TDH para a Secretaria de Ação Social da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/Paraná, de acordo requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência do processo licitatório. 

 

VALOR: Ao valor dos serviços prestados, a CONTRATANTE continuará pagando a contratada, pelo período de 
03 (três) meses, os seguintes valores já pactuados: 
 

Descrição CARGA 
HORÁRIA 

Valor 
Unit. R$ 

Quant. Valor Total 
R$ 

Profissional capacitado em TDH, TEA e TOD, com intuito de 
promover Mentoria e acompanhamento para equipe técnica 
do Programa Criança Feliz e PAIF, que atendem crianças de 
0 a 6 anos que apresentam transtorno do Espectro Autista 
(TEA). Transtorno opositor (TDAH). Este profissional estará 
disponível conforme a necessidade dos técnicos de 
referência. 

 
8 Horas 
semanais; 

 
32 horas 
mensais; 

 
 
R$ 
1.000,00 

 
 
3 meses 

 
 
3.000,00 

Profissional para promover CAPACITAÇÃO COM TÉCNICOS 
da rede de atendimento do SUAS acerca das 
especificidades de criança com transtorno de Espectro 
Autista (TEA), transtorno opositor desafiador (TOD), 
Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade 
(TDAH) 

 
4 horas 
semanais 

 
R$ 
1.000,00 

 
 
03 meses 

 
3.000,00 

Profissional para promover Palestra para os PAIS atendidos 
pela política dos SUAS que possuem em seu núcleo familiar 
crianças de 0 a 6 anos 

 
2 horas 
Mensais 

 

 
R$ 
500,00 

 
03 meses 

 
1.500,00 

   TOTAL R$ 7.500,00 
 

DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: Fica modificado a razão social da empresa WLIANA DA SILVA SANTOS 
DOMINGOS 08486028973, passado a ser ESPAÇO BORBOLETA TERAPIAS INFANTOJUVENIL LTDA, conforme 
transformação elaborada através do Contrato Social da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a partir do dia 25/08/2024 até 25/11/2024. 
 

FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
  

                                                                                           Tapejara/Pr, 23 de agosto de 2024. 

RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: FUNAYAMA & FUNAYAMA LTDA
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 007/2024.
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo 
de 12 (doze) meses de vigência de contrato, a partir de 12/09/2024 até 12/09/2025, referente à 
contratação de empresa para medicamentos para usuários do sistema de saúde – SUS, que fazem 
tratamento de saúde prolongado de pacientes portadores de doenças crônicas com prescrições 
médicas sem condições de adquirir com recurso próprio sendo alguns com ordem judicial, bem 
como, outras formas de apresentações acima especificadas no termo de referência, pelo período 
de 12 (doze) meses, no município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme Lei nº 14.133/21.
§1°. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 12 de setembro 
de 2024, totalizando um montante de R$ 75.855,56 (setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, de 12/09/2024 à 12/09/2025.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas (INCP).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 12 de setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA-EPP
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 007/2024.
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo 
de 12 (doze) meses de vigência de contrato, a partir de 12/09/2024 até 12/09/2025, referente à 
contratação de empresa para medicamentos para usuários do sistema de saúde – SUS, que fazem 
tratamento de saúde prolongado de pacientes portadores de doenças crônicas com prescrições 
médicas sem condições de adquirir com recurso próprio sendo alguns com ordem judicial, bem 
como, outras formas de apresentações acima especificadas no termo de referência, pelo período 
de 12 (doze) meses, no município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme Lei nº 14.133/21.
§1°. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 12 de setembro 
de 2024, totalizando um montante de R$ 54.088,88 (cinquenta e quatro mil e oitenta e oito reais 
e oitenta e oito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, de 12/09/2024 à 12/09/2025.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas (INCP).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR. Tapejara/Pr, 12 de setembro de 2024.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 127, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento 
do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.374/2023 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 2.417/2023.
DECRETA
Art. 1o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 81.423,33 (Oitenta e um mil; quatrocentos e vinte três reais e trinta e três 
centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.2.014 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 511 – Taxas de Prestação de Serviços
3.3.90.34.00.00 (631) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
 R$: 22.050,00
3.3.90.36.00.00 (136) Outros Serviços de Terceiros – P. Física R$: 26.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 135 – Fnde Escola em Tempo Integral – Eti, Lei 14.640-2023
3.3.90.39.00.00 (622) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$: 33.373,33
 Total R$: 81.423,33
Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:
Fonte: 511 – Taxas de Prestação de Serviços R$: 48.050,00
Fonte: 135 – Fnde Escola em Tempo Integral – Eti, Lei 14.640-2023 R$: 33.373,33
 Total R$: 81.423,33
Art. 3o Fica alterado as ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica alterado os valores constantes no anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme descrito nos artigos 1o 
e 2o desta Lei.
Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 126, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2417 de 24 de Novembro de 2023.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 303.100,00 (trezentos e três mil e cem reais), destinados a                   ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.00Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.00Gabinete
02.001.04.122.0002.2.002Manut. e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.91.13.00.00 (3) Contribuições Patronais R$: 4.600,00
07.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 07.002.00.000.0000.0.00Divisão de 
Serviços Urbanos 07.002.15.452.0044.2.014Manut. e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00 (127) Material de Consumo R$: 12.100,00
Fonte: 1065 - Transf. da União Refer. às Partip. na Explor. de Petróleo e Gás Natural Des
3.3.90.30.00.00 (124) Material de Consumo R$: 45.000,00
07.002.15.452.0045.2.061Manut. e Encargos do Serviço de Iluminação Pública Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de 
Iluminação Pública, cf Art. 149-a
3.3.90.30.00.00 (141) Material de Consumo R$: 107.000,00
08.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.18.541.0041.2.144Manut. e Encargos do 
Meio Ambiente
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (168) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 4.400,00
08.001.20.606.0014.2.016Manutenção e Encargos da Agricultura
3.3.90.30.00.00 (177) Material de Consumo R$: 3.000,00
09.000.00.000.0000.0.00Secretaria de de Indústria e Comércio e Turismo 09.001.00.000.0000.0.00Divisão de 
Industria e Comércio e Turismo 09.001.11.334.0019.2.170Manut. e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos
Comunitários Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (599) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 14.000,00
3.1.91.13.00.00 (601) Contribuições Patronais R$: 2.000,00
10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino 
Fundamental 10.001.12.361.0017.2.019Manut. e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental Fonte: 104 - Educação 
25% / Sobre Impostos
3.3.90.93.00.00 (220) Indenizações e Restituições R$: 33.000,00
10.001.12.361.0017.2.027Manut. e Encargos do Ensino Fundamental - Fundeb Fonte: 101 - Fundeb - 60%/fundeb 
Mínimo 70% - Inciso xi do Art. 212-a da cf
3.3.90.93.00.00 (230) Indenizações e Restituições R$: 41.000,00
11.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.035Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica- Recursos
Federais
Fonte: 494 - Bloco de Custeio Das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.36.00.00 (359) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 10.000,00
3.3.90.30.00.00 (355) Material de Consumo R$: 22.000,00
12.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Assistencia Social
12.003.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Assistência Social 12.003.08.244.0028.2.150Manut. e Encargos do Piso 
Básico Fixo
Fonte: 934 - Bloco de Finac. Proteção Social Basica - Suas
3.3.90.32.00.00 (484) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 5.000,00
Total R$ : 303.100,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.0 Gabinete do Prefeito 02.001.00.000.0000.0.00Gabinete
02.001.04.122.0002.2.002Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 4.600,00
07.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 07.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços 
Urbanos 07.002.15.452.0044.2.014Manut. e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.14.00.00 (122) Diárias - Civil R$: 1.400,00
3.3.90.33.00.00 (129) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 2.700,00
3.3.90.36.00.00 (131) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 5.000,00
3.3.90.39.00.00 (137) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 3.000,00
Fonte: 1065 - Transf. da União Refer. às Partip. na Explor. de Petróleo e Gás Natural Des
3.3.90.39.00.00 (134) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 45.000,00
07.002.15.452.0045.2.061Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública
Fonte:
507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, cf Art. 149-a
3.3.90.36.00.00 (142) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 7.000,00
3.3.90.39.00.00 (143) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 100.000,00
08.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.541.0041.2.144Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.14.00.00 (161) Diárias - Civil R$: 2.200,00
3.3.90.33.00.00 (164) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 2.200,00
08.001.20.606.0014.2.016Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.33.00.00 (178) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 3.000,00
09.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de de Indústria e Comércio e Turismo 09.001.00.000.0000.0.00Divisão de Industria 
e Comércio e Turismo 09.001.11.334.0019.2.170Manut. e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos
Comunitários
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.13.00.00 (600) Contribuições Patronais R$: 9.000,00
3.3.90.14.00.00 (602) Diárias - Civil R$: 2.000,00
3.3.90.33.00.00 (604) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 1.600,00
3.3.90.36.00.00 (605) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 2.000,00
3.3.90.39.00.00 (606) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 1.400,00
10.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino 
Fundamental 10.001.12.361.0017.2.019Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.1.90.11.00.00 (200) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 33.000,00
10.001.12.361.0017.2.027Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - Fundeb
Fonte:
101 - Fundeb - 60%/fundeb Mínimo 70% - Inciso xi do Art. 212-a da cf
3.1.90.11.00.00 (223) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 41.000,00
11.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.035Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica- Recursos Federais
Fonte: 494 - Bloco de Custeio Das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.34.00.00 (358) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
3.3.90.93.00.00 (362) Indenizações e Restituições
3.3.90.40.00.00 (361) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
- Pessoa Jurídica
12.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Assistencia Social 12.003.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Assistência 
Social 12.003.08.244.0028.2.150Manut. e Encargos do Piso Básico Fixo
R$: 9.000,00
R$: 1.000,00
R$: 22.000,00
Fonte: 934 - Bloco de Finac. Proteção Social Basica - Suas
3.3.90.36.00.00 (485) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 5.000,00
Total R$ : 303.100,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 12 de Setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 026/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: OPTOZOOM COMERCIO OPTICO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de até R$ 
21.535,00(vinte e um mil quinhentos e trinta e cinco reais), perfazendo o valor total deste termo no 
mesmo valor. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 131.689,50(cento e trinta 
e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos) para R$ 153.224,50(cento e 
cinquenta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos)
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.1.173 – ED:4.4.90.52.00.00 – D:312 - F:60158
70.001.10.301.0024.1.173 – ED:4.4.90.52.00.00 – D:88 – F:70011
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas..
Data: 03/09/2024

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 242/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de até R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), perfazendo o valor total deste termo no mesmo valor, 
passando e atualizando o valor do contrato de até R$ 2.000.000,00 (dois milhão de reais), para até 
R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.1.008.3.3.90.30.00.00 – D: 79 – F:001
70.001.10.301.0024.1.008.3.3.90.39.00.00 – D: 82 – F:001 
70.001.10.301.0024.1.008.3.3.90.30.00.00 – D: 80 – F:494
70.001.10.301.0024.1.008.3.3.90.39.00.00 – D: 83 – F:494  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/09/2024
Umuarama, 12 de setembro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3343/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 268.850,00 (duzentos e sessenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 103 R$ 20.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 103 R$ 5.000,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 100.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 130.000,00
11.02.20.606.0018.1.051 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
501 R$ 13.850,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
utilizar-se-á dos excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao R$ 25.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 230.000,00
501 Receita de Alienacao de Ativos R$ 13.850,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 12 de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3342/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas 
de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1042 R$ 10.000,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 40.000,00
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 940 R$ 5.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
utilizar-se-á dos excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
1042 FNDE - PNAE R$ 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 40.000,00
940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO R$ 5.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 10 de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3312/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais), mediante a inclusão 
de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de TrabalhoElemento de DespesaFonte de RecursosValor em R$
07.02.12.361.0007.2.0223.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL103R$ 4.000,00
07.02.12.361.0007.2.0303.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL103R$ 25.000,00
07.02.12.361.0007.2.0303.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO103R$ 50.000,00
07.02.12.365.0007.2.0083.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL101R$ 20.000,00
07.02.12.365.0007.2.0083.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL103R$ 50.000,00
07.02.12.365.0007.2.0083.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS103R$ 10.000,00
08.02.10.301.0014.2.0423.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO303R$ 50.000,00
08.02.10.301.0014.2.0423.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE 
CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO303R$ 117.000,00
08.02.10.302.0014.2.0443.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA303R$ 154.000,00
13.04.17.512.0020.2.0913.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL0R$ 2.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de TrabalhoElemento de DespesaFonte de RecursosValor em R$
02.02.04.124.0002.2.0023.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO0R$ 2.000,00
03.06.04.91.0003.2.0853.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL0R$ 3.000,00
03.06.04.91.0003.2.0853.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA0R$ 10.000,00
04.01.04.121.0004.2.0163.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS0R$ 3.000,00
04.02.04.121.0004.2.0183.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL0R$ 3.860,00
04.02.04.121.0004.2.0183.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA0R$ 5.000,00
04.03.04.129.0006.2.0193.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS0R$ 20.000,00
04.03.04.129.0006.2.0193.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO0R$ 2.000,00
05.01.04.128.0003.2.0983.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS0R$ 10.000,00
07.02.12.365.0007.2.0083.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS101R$ 20.000,00
07.03.27.812.0012.2.0373.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL0R$ 5.000,00
09.02.15.451.0016.1.0484.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS0R$ 10.000,00
09.02.15.451.0016.2.0493.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS0R$ 150.000,00
09.02.15.451.0016.2.0493.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL0R$ 80.000,00
11.01.20.606.0018.2.0563.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS0R$ 5.000,00
11.02.20.606.0018.2.0573.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO0R$ 80.000,00
12.02.22.661.0019.2.0593.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS0R$ 13.140,00
14.06.08.244.0005.2.0713.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL0R$ 15.000,00
14.06.08.244.0005.2.0713.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS0R$ 5.000,00
14.06.08.244.0005.2.0713.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO0R$ 40.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 21 de Agosto de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3344/2024
DATA: 12/09/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 081/2024, Pregão Eletrônico, nº 
054/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o item I, em favor da empresa ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS 
PLASTICOS LTDA, CNPJ: 41.770.193/0001-47, o resultado do processo licitatório nº 081/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 054/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 081/2024, Pregão Eletrônico, nº 
054/2024, o item I, em favor da empresa ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA, 
CNPJ: 41.770.193/0001-47, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE 600 CADEIRAS PLÁSTICA EMPILHAVÉL EM POLIPROPILENO BRANCA COM 
BRAÇO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 140KGS. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 12 dias do mês de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 091/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 009/2024
O Município de Alto Paraíso/PR, torna público que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, como critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, com regime de 
execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE 2.167,64M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO 
DO PORTO FIGUEIRA, MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS (EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL).
Valor total estimado para contratação: R$ 436.672,84 (Quatrocentos e trinta e seis mil, seiscentos e setenta 
e dois reais e oitenta e quatro centavos).
Recebimento das Propostas Iniciais: Até as 09h00mim do dia 07/10/2024
Data da Abertura da Sessão Pública: 07/10/2024, às 09h10min.
Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 07/10/2024 às 09h15min. A etapa de lances 
será iniciada e encerrada pelo Agente de Contratações nos termos do item V deste edital. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame.
Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF.
Endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.
Os interessados poderão obter o Edital completo no site: http://altoparaiso.pr.gov.br, na plataforma de 
realização da licitação www.bll.org.br, ou no departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso, situada na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro, informações disponibilizadas 
também no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Alto Paraíso - PR, 12 de Setembro de 2024.
Valdemir Ribeiro Sparapan
Agente de Contratação

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA
CNPJ: 11.589.175/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA REDE DE 
PROTEÇÃO, COM FOCO NA “ESCUTA ESPECIALIZADA”, CONFORME DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE E NAS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DO MUNICÍPIO.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 74 DA LEI Nº 
14.133/2021.
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 9.054,00 (nove mil e cinquenta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024.
ALTO PARAÍSO-PR., 12 DE SETEMBRO DE 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

PORTARIA Nº 300/2024, de 12 de Setembro de 2024. 
 
 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora LETICIA 
FEDERLE DOS PASSOS e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Conceder a partir de 12 de setembro de 2024, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo  
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais  
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações  
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Gestão do SUS e A Estratégia Saúde da Família" 
totalizando uma carga horária de 120 horas, ofertado pelo portal de cursos ESTETUS, com término em 12 de  
fevereiro de 2024, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de  
12/09/2024 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 
1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos  
do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor 
somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 
 

NOME 

 

MATRÍCULA 

 

CARGO 

 
NÍVEL 

ATUAL 

 
CLASSE E NÍVEL 

APÓS 
 

AVANÇO VERTICAL 
LETICIA FEDERLE DOS PASSOS 514 ENFERMEIRO GOP-B045 GOP-B046 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Alto Piquiri, 12 de Setembro de 2024. 

 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 301/2024, de 12 de Setembro de 2024. 
 
 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora JOSIANE 
SANTOS DA SILVA e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Conceder a partir de 12 de setembro de 2024, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo  
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais  
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações  
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Atenção à Saúde da Pessoa Privada de Liberdade e o 
curso Uso de Plantas Medicinais e Fitoterápicos para Agentes Comunitários de Saúde" totalizando uma 
carga horária de 90 horas, ofertado pelo AVASUS - Ambiente Virtual de Aprendizagem do SUS, com término no 
mês de setembro de 2024, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na 
data de 12/09/2024 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se 
limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos 
Humanos do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o 
servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 
 

NOME 

 

MATRÍCULA 

 

CARGO 

 
NÍVEL 

ATUAL 

 
CLASSE E NÍVEL 

APÓS 
 

AVANÇO VERTICAL 
 

JOSIANE SANTOS DA SILVA 
 

546 
AGENTE 

COMUNITÁRIO DA 
SAÚDE 

 
GOA-A069 

 
GOA-A070 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Alto Piquiri, 12 de Setembro de 2024. 

 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO
047/2024
Contrato de Prestação de Serviços nº 063/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: VALDINEI BENICIO DA SILVA -ME 
Objeto: Fornecimento de conjuntos de armações com lentes corretivas, conforme prescrições 
médicas receitadas por médicos oftalmologistas, com entregas parceladas, conforme a 
necessidade, conforme encaminhamento do CISA.
Valor: A contratada receberá o valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 10 de setembro de 2024 e término em 10 de setembro de 2025.  
 Fundamentação: Inexigibilidade nº 054/2024

Contrato de Prestação de Serviços nº 064/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: OPTOZOOM -COMERCIO OPTICO LTDA-ME 
Objeto: Fornecimento de conjuntos de armações com lentes corretivas, conforme prescrições 
médicas receitadas por médicos oftalmologistas, com entregas parceladas, conforme a 
necessidade, conforme encaminhamento do CISA.
Valor: A contratada receberá o valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 11 de setembro de 2024 e término em 11 de setembro de 2025.  
   Fundamentação: Inexigibilidade nº 052/2024
Contrato de Prestação de Serviços nº 065/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: R PEREZ OCCHI SOBRAL LTDA-ME
Objeto: Fornecimento de conjuntos de armações com lentes corretivas, conforme prescrições 
médicas receitadas por médicos oftalmologistas, com entregas parceladas, conforme a 
necessidade, conforme encaminhamento do CISA.
Valor: Até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 11 de setembro 2024 e término em 11 de setembro de 2025. 
Fundamentação: Inexigibilidade 053/2024

Termo Aditivo nº 001/2024      
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2021    
 Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.   
 Contratado: BIOPREV ANÁLISES CLÍNICAS LTDA      
 Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 089/2021, aumentando o valor 
pactuado na cláusula quarta em 25 % (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 875.000,00 
(oitocentos e setenta e cinco mil reais) anuais, para o devido atendimento da demanda.
Umuarama, 12 de setembro de 2024.
NILSON MANDUCA
Coordenador

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, inciso II e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº               110/2024 
b) Licitação Nrº             :            36/2024 
c) Modalidade                :            DISPENSA ELETRÔNICA 
d) Data Homologação   : 12/09/2024 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 29 (VINTE E NOVE) BARRACAS 

CANADENSES 3 (TRÊS) LUGARES, VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DO CLUBE DE 
DESBRAVADORES E AVENTUREIROS SUL – 
ESPIRITUALIDADE, DISCIPLINA, CIDADANIA E 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE/PR 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
05.001.04.121.0003.1.168.4.4.90.52.00.00. - 31016 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
23.904.788/0001-66 no valor total dos itens vencidos de R$ 37.149,00 (trinta e 
sete mil, cento e quarenta e nove reais). 
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 12 de setembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  
 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

– – – –
–

– –

DECRETO Nº. 128/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Pregoeira, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 29/2024 
b) Licitação Nrº             :            25/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 12/09/2024 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE 

PREÇOS para fornecimento de peças novas de 
reposição e prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos médios pertencentes 
à frota do município de Esperança Nova – PR, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

f) Processo Adm Nrº     : 29/2024 
 
26.782.1014.2.120. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTE 
26.782.1014.2.120. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTE 
08.244.1016.2.124. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1016.2.124. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
20.606.1025.2.170. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENÇÃO RURAL 
20.606.1025.2.170. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENÇÃO RURAL 
12.361.1012.2.154. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.1012.2.154. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.1012.2.154. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
10.301.1020.2.130. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA 
10.301.1020.2.130. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA 
10.301.1020.2.130. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA 
10.301.1020.2.130. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA 

1) POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.647.048/0001-10 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 75.730,00 (setenta e cinco mil, setecentos e trinta reais). 
 
2) ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.540.702/0001-84 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 55.430,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta reais). 
 
3) DIAUTO - AUTO CENTER E COMERCIO DE PECAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
15.435.908/0002-86 no valor total dos itens vencidos de R$ 26.680,00 (vinte e seis mil, seiscentos e 
oitenta reais). 
 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

– – – –
–

– –

4) MORENO E NISIHARA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.858.177/0001-11 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 19.580,00 (dezenove mil, quinhentos e oitenta reais). 
 
5) T L BARBOSA & CIA LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.992.999/0001-00 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais). 
 
6) PR PNEUS LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.948.417/0001-34 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 12/09/2024. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

cOnSelHO Municipal dOS direitOS 
da crianÇa e dO adOleScente - cMdca

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 007/2024
SUMULA:O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos em 
Sessão Plenária Ordinária no dia 26 de Agosto de 2024, para análise e aprovação da prestação de 
contas do Incentivo a Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a 
produtos de higiene Íntima do pagamento até 30 junho de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º -Aprovar a prestação de contas do Incentivo a Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por meio do acesso a produtos de higiene Íntima do pagamento até 30 junho de 
2024.
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 12 de Setembro de 2024.
Danielle Rebuci Hashimoto Lazzari
Presidente do CMDCA

MunicÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 400/2024 
Pregão Eletrônico nº 138/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS, CNPJ nº 27.488.194/0001-72.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação de 
serviços visando exumações de corpos adultos e infantis sepultados em túmulos e em terra, 
sendo transferidos para um ossuário, em recipiente próprio, com cartão de identificação reforçado 
(plastificado) e sistema de fechamento.
Valor Total: R$ 354.294,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de setembro de 2024 e término em 12 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 642/2024 
Concorrência Pública nº 025/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora do Contrato: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 40.949.543/0001-74.
Objeto do Contrato: Construção de 3 (três) edificações padronizadas em alvenaria, destinados 
a vestiários esportivos com respectivas obras externas complementares, e execução de obras 
de reconstrução de fechamento em alambrado, nas diversas praças desportivas localizadas no 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 966.144,57 (novecentos e sessenta e seis mil, cento e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 12 de setembro de 2024 e término em 12 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 643/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 400/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 138/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS, CNPJ nº 27.488.194/0001-72.
Objeto do Contrato: Contratação de serviços visando exumações de corpos adultos e infantis 
sepultados em túmulos e em terra, sendo transferidos para um ossuário, em recipiente próprio, 
com cartão de identificação reforçado (plastificado) e sistema de fechamento.
Valor Total: R$ 354.294,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 12 de setembro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443/2024
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 025/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 025/2024, cujo objeto é a construção de 3 (três) 
edificações padronizadas em alvenaria, destinados a vestiários esportivos com respectivas obras 
externas complementares, e execução de obras de reconstrução de fechamento em alambrado, 
nas diversas praças desportivas localizadas no Município de Guaíra/PR, sendo a empresa 
vencedora:
DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.949.543/0001-74, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 966.144,57 (novecentos e sessenta e seis mil, cento e 
quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 138/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 138/2024, cujo objeto é a contratação de serviços visando exumações 
de corpos adultos e infantis sepultados em túmulos e em terra, sendo transferidos para um 
ossuário, em recipiente próprio, com cartão de identificação reforçado (plastificado) e sistema de 
fechamento, sendo a empresa vencedora:
A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS, inscrita no CNPJ nº 27.488.194/0001-72, vencedora dos 
lotes único da Licitação, com valor total máximo de R$ 354.294,00 (trezentos e cinquenta e quatro 
mil, duzentos e noventa e quatro reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 211 /2024
REF. CONTRATO Nº 319 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MARCOS 
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n.° 23.413.577/0001-20, com sede na Vereador Mario Zanetti, n.° 323,  Bairro: 
Centro, CEP: 87270000, Município de Engenheiro Beltrão/PR, denominada CONTRATADA, neste 
ato representado pelo (a) Sr.(ª) Marcos Antonio Rodrigues de Souza, portador do CPF sob o n.° 
061.182.559-70.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas 
para prestação de serviços como facilitador (a) da oficina de Capoeira no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV e o Programa de Atenção Integral à Família (PAIF).
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Inexigibilidade n.° 32/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato n.° 319 / 2023, a contar do dia 12 de setembro de 
2024 com vencimento em 12 de setembro de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024003155.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação n.° 32/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato n.° 319 / 2023.
 Cruzeiro do Oeste, 06 de setembro de 2024.
MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Selma Bezerra de Souza
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO Nº 234 / 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito pú-blico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME
SEDE: Município de Vila Velha – Espirito Santo
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO N° 8/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.998,50 (oito mil, novecentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 27 de agos-to de 
2024 e término em 27 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 235 / 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito pú-blico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
SEDE: Município de Goioerê – Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO N° 8/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 30.242,05 (trinta mil, duzentos e 
quarenta e dois reais e cinco centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 27 de agos-to de 
2024 e término em 27 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 237 / 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito pú-blico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
SEDE: Município de Arapongas – Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO N° 8/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.668,40 (um mil, seiscentos e 
sessenta e oito reais e quarenta centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 27 de agos-to de 
2024 e término em 27 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 240 / 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito pú-blico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
SEDE: Município de Umuarama – Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO N° 8/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 40.432,50 (quarenta mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 27 de agos-to de 
2024 e término em 27 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 241 / 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito pú-blico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANA JULIA MARTINS FALEIROS DE ANDRADE LTDA
SEDE: Município de Franca – São Paulo
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO N° 8/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.669,65 (um mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 27 de agos-to de 
2024 e término em 27 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000 inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade n.º 3.946.795-0 e do CPF n.º 795.588.109-59, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA: UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 39.835.028/0001-84, com sede na Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa 
Sorte, n.º 830,  Bairro: Jardim Espanha, CEP: 87060702, Município de Maringá/PR, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Sandra Rosa Zini Capille, portador do CPF n.º 004.920.959-06, e-mail  
licitacao@uniaonutricional.med.br , telefone (44) 3123-4000.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo é a Rescisão Parcial Amigável do Contrato Administrativo nº 
50/2024, tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de fórmulas alimentares 
(fórmulas infantis, dietas enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades 
da secretaria municipal de saúde, por acordo entre as partes e considerada a conveniência e 
oportunidade da Administração CONFORME MEMORANDO 2024003419.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O Contrato está sendo rescindido parcialmente de forma amigável, de acordo com o inciso II, 
do art. 79, da Lei nº 8.666/93.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. Por força do presente Termo, as partes acordam com a Rescisão Parcial Amigável do 
Contrato, rescindindo o Lote 14 referente a Fórmula elementar contendo 100% de aminoácidos 
livres, 100% de lipídeos de origem vegetal, isenta de sacarose, lactose e glúten, não alergênica e 
nutricionalmente completa. Indicada para crianças desde o nascimento. Apresentação: lata de 400 
gramas. Marca de referência: NEOCATE LCP, ou similar ou de melhor qualidade.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO FORO.
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente Termo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus 
representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 
direito, na presença das testemunhas abaixo.
Cruzeiro do Oeste/PR, 11 de setembro de 2024.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira de Souza Sodre
Secretária Municipal
CONTRATANTE
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA
CONTRATADO
Testemunhas:
1 _____________________________       2 __________________________

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 351 /2024
DATA – 12/09/2024 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor João Carlos de Lima, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, de 12/09/24 a 26/09/24;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Setembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MunicipiO de pérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 552/2024
Exonera a pedido EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR do cargo de Motorista e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 3551/2024, datado de 
12/09/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 
2932-7, do cargo efetivo de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, a partir de 12 de setembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicipiO de pérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 546/2024
Concede Licença Prêmio a servidora JÉSSICA DIAS LADEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JÉSSICA DIAS LADEIRA, matrícula nº 2067-2, ocupando o cargo de 
Professor de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2014/2019) a partir de 19 de 
setembro de 2024 a 17 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 545/2024
Concede Férias a servidora GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM, matrícula nº2604-
2, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 
16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 547/2024
Concede Licença Prêmio a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, matrícula nº 1848-1, ocupando 
o cargo de Professor/20H, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2015/2020) a partir de 19 de 
setembro de 2024 a 17 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 548/2024
Concede Licença Prêmio a servidora SIMONE ALVARES BERTONI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SIMONE ALVARES BERTONI, matrícula nº 1611-0, ocupando o cargo 
de Professor/20H, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2005/2010) a partir de 19 de setembro de 2024 
a 17 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 549/2024
Concede Licença Prêmio a servidora ANDRÉIA REGINA NERI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANDRÉIA REGINA NERI, matrícula nº 1963-1, ocupando o cargo de 
Professor/20H, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2012/2017) a partir de 19 de setembro de 2024 
a 17 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 550/2024
Concede Licença Prêmio a servidora SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO, matrícula nº 1875-9, ocupando 
o cargo de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2015/2022) a partir de 19 de 
setembro de 2024 a 17 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 551/2024
Concede Férias ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, matrícula nº1557-1, ocupando 
o cargo efetivo de Abatedor de Animais, Lotado na Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2023/2024) a partir de 15/09/2024 a 14/10/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Samae – SerViÇo auTÔnomo municipal de ÁGua e eSGoTo 
conVeniado com a FundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 043/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: THIAGO HENRIQUE DA COSTA  CNPJ 19.956.996/0001-31.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço em alinhamento e conserto de 
motores pertencente ao SAMAE de Tapejara.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Tapejara, 12 de setembro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                           Thiago Henrique da Costa
Diretora    Representante
Samae de Tapejara                                       Eletro Costa

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4972/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do cadastro de 
pessoa física C.P.F. sob n.º 457.643.799-20 e carteira de identidade R.G. sob n.º 3.055.459-0 
SSP-SP, com base na Lei Municipal n.º 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
n.º 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital de Clinicas 
Sam 25 Neurologia, nos dias 16 e 17 de setembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
setembro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 4973/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público, Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, 
portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 061.091.249-66, carteira de identidade 
R.G. sob n.º 9.279.540-3 SSP-PR, com matricula 3633, correspondente ao período aquisitivo 
2023/2024, usufruindo-as de 16 (dezesseis) de setembro a 05 (cinco) de outubro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
setembro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2024
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE MECÂNICA AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/MANUTENÇÃO 
EM VEICULOS DA MARCA HYUNDAI, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA ATENDENDO A 
DEMANDA DESTE MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: base legal artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21, SEÇÃO V, art. 27... 
do Decreto Municipal n° 004/2024, E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR:
VETOR AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n º 21.212.879/0003-77, com estabelecimento 
na RUA JAMIL HELU nº 5327 (QUADRA14 LOTE 1 TREVO DE ACESSO PR), Bairro: PARQUE 
INDUSTRIAL I, UMUARAMA - PR CEP 87.507-015.
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
São Jorge do Patrocínio, 12 de setembro 2024.
PAULO SERGIO DE SOUZA
Agente de Contratação

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 360/2024 de 12 de setembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Srta. NAYARA SILVA DE GOUVÊA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 10.833.914-4 SSP/SP, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Dentista-ESF; Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 13/04/2024-2025, concedidos na temporada 
de 28/10/2024 a 06/11/2024, juntamente com o Abono Constitucional a título de 1/3 de Férias, em 
folha da competência de setembro de 2024..
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 361/2024, de 12 de setembro de 2024.
Altera período de concessão de férias, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR o período de concessivo férias com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, previsto pela portaria 344/2024, em favor do Servidor Público Sr. 
EDMILSON CAVICCHIOLI TURATO, portador do RG nº. 8.457.762-6/SSP-PR, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Fiscalização, sigla CC-02, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 - Secretaria de Fazenda; Unidade Orçamentária: 
3 – Departamento de Fiscalização; Atividade: 2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento 
de Fiscalização, correspondente a 17 (dezessete) dias regulamentares, inerentes aos períodos 
aquisitivos de 21/09/2022-2023 e 21/09/2023-2024, a serem concedidos no período de 18/09/2024 
a 04/10/2024, ratificados as demais informações contidas na portaria 344/2024, inclusive sua 
publicação.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cÂmara municipal de SÃo JorGe do paTrocínio
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 025/2024
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 023/2024, 
do Servidor CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o servidor CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA a viajar para a cidade de 
Maringá/PR, onde participará de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema 
AULA PRESENCIAL MÓDULO VI “ MBA LICITAÇÕES E CONTRATOS: GOVERNANÇA, TEORIA 
E PRÁTICA, a ser realizado pela “ Faculdade Pólis Civitas”, inscrita no CNPJ 05.745.509/0001-87, 
em parceria com o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e Escola de Gestão pública 
– EGP, no dia 24 de setembro de 2024.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente, o pagamento antecipado de 01 (UMA) diária, que totaliza 
R$ 435,80 (quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos), nos termos da Lei Municipal nº 
1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, o servidor 
usará veículo próprio para deslocamento.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 12 dias do mês de setembro de 2024.
LUCILENE BONATO DE MELO
Presidente Interina da Mesa Diretora

cÂmara municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO N.º 002/2024
Vimos através da presente, em atenção à disposição legal do art. 285, II do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr., CONVOCAR a Sra. Irani Aparecida de Almeida 
Ligero, portadora do RG nº 12.892.132-0, SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 861.168.949-68, 
primeira suplente da vereadora Elizabete Delboni Peres, ora licenciada para ocupar o cargo de 
Secretária Municipal de Saúde do município de Tuneiras do Oeste a partir da data de 09/09/2024 
por prazo indeterminado, para que apresente à secretaria da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, o Diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de seu nome 
parlamentar, declaração de bens e valores e, declaração de dependentes, em atenção ao disposto 
no art. 5º do Regimento Interno, momento em que deverá tomar posse, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da respectiva convocação, no cargo de vereadora, em substituição por tempo 
indeterminado, prestando seu compromisso na primeira sessão após a posse.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 12 de setembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
PRESIDENTE

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST NA ESTRADA PÉ DE GALINHA, NO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE – INSTRMENTO DE REPASSE CAIXA/ITAIPU N° 4127908/2023.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 30/09/2024, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 15.608/2007, e Lei Complementar 
nº 123/2006.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 12 de setembro de 2024.
Diego Silva dos Santos
Agente de Contratação
Portaria n° 225/2024

cÂmara municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO N.º 002/2024
Vimos através da presente, em atenção à disposição legal do art. 285, II do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr., CONVOCAR a Sra. Irani Aparecida de Almeida 
Ligero, portadora do RG nº 12.892.132-0, SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 861.168.949-68, 
primeira suplente da vereadora Elizabete Delboni Peres, ora licenciada para ocupar o cargo de 
Secretária Municipal de Saúde do município de Tuneiras do Oeste a partir da data de 12/09/2024 
por prazo indeterminado, para que apresente à secretaria da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, o Diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de seu nome 
parlamentar, declaração de bens e valores e, declaração de dependentes, em atenção ao disposto 
no art. 5º do Regimento Interno, momento em que deverá tomar posse, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da respectiva convocação, no cargo de vereadora, em substituição por tempo 
indeterminado, prestando seu compromisso na primeira sessão após a posse.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 12 de setembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
PRESIDENTE

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 354/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão CLEBER ALVES DE SOUZA, portador do CPF nº 037.***.***-60, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, 
nomeado pela Portaria nº 131/2024 de 16 de abril de 2024, pelo Regime Jurídico Estatutário, na 
forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010. A partir de 12 
de setembro de 2024.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 12 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

conSelHo municipal doS direiToS
da crianÇa e do adoleScenTe – cmdca
do município de TuneiraS do oeSTe

ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
RESOLUÇÃO/CMDCA - N. º 11 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL – DELIBERAÇÃO 
Nº 047/2022-CEDCA/FIA/PR – APOIO E FORTALECIMENTO AO ACOMAPNHAMENTO 
INTERSETORIAL AS FAMILIAS GESTANTES E/OU CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE 
– PRIMEIRA INFANCIA – PERIODO: 1º SEMESTRE / 2024 – MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE - PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal de nº 087/2014 de 19 de dezembro de 2014, em reunião ordinária realizada no dia 05 
de Setembro de 2024, para realização da “Análise e Deliberação” do Relatório de Gestão Físico-
Financeiro que trata a Prestação de Contas Parcial do 1º Semestre do exercício 2024, referente a 
Deliberação 47/2021 - CEDCA/FIA/PR – APOIO E FORTALECIMENTO AO ACOMAPNHAMENTO 
INTERSETORIAL AS FAMILIAS GESTANTES E/OU CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE – 
PRIMEIRA INFANCIA; e
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar a Prestação de Conta Parcial referente ao 1º Semestre de 2024, de acordo com 
o contido no Relatório de Gestão Físico Financeiro, apresentado pelo Órgão Gestor de Assistência 
Social do município de Tuneiras do Oeste – PR referente a Deliberação 47/2022/CMDCA/FIA/PR.
Art. 2º - Este CMDCA se posiciona favorável pela manutenção do recurso financeiro em aplicação 
financeira, respeitando o estabelecido no Plano de Ação e o planejamento para execução do 
objeto proposto.
Art. 3.º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de Setembro de 2024.
Ana Paula Marques da Silva Gimenes
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO/CMDCA - N. º 12 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL – DELIBERAÇÃO Nº 
089/2019-CEDCA/FIA/PR – INCENTIVO ATENÇÃO CRIANÇA E ADOLESCENTE – PERIODO: 1º 
SEMESTRE / 2024 – MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal de nº 087/2014 de 19 de dezembro de 2014, em reunião ordinária realizada no dia 05 
de Setembro de 2024, para realização da “Análise e Deliberação” do Relatório de Gestão Físico-
Financeiro que trata a Prestação de Contas Parcial do 1º Semestre do exercício 2024, referente 
a Deliberação 89/2019 - CEDCA/FIA/PR – INCENTIVO ATENÇÃO CRIANÇA E ADOLECENTE; e
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar a Prestação de Conta Parcial referente ao 1º Semestre de 2024, de acordo com 
o contido no Relatório de Gestão Físico Financeiro, apresentado pelo Órgão Gestor de Assistência 
Social do município de Tuneiras do Oeste – PR referente a Deliberação 89/2019/CMDCA/FIA/PR.
Art. 2º - Este CMDCA se posiciona favorável pela manutenção do recurso financeiro em aplicação 
financeira, respeitando o estabelecido no Plano de Ação e o planejamento para execução do 
objeto proposto.
Art. 3.º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de Setembro de 2024.
Ana Paula Marques da Silva Gimenes
Presidente do CMDCA

 RESOLUÇÃO/CMDCA - N. º 13 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL – DELIBERAÇÃO Nº 
084/2019-CEDCA/FIA/PR – INCENTIVO CMDCA – PERIODO: 1º SEMESTRE / 2023 – 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal de nº 087/2014 de 19 de dezembro de 2014, em reunião ordinária realizada no dia 05 
de Setembro de 2024, para realização da “Análise e Deliberação” do Relatório de Gestão Físico-
Financeiro que trata a Prestação de Contas Parcial do 1º Semestre do exercício 2023, referente a 
Deliberação 84/2019 - CEDCA/FIA/PR – INCENTIVO CMDCA; e
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar a Prestação de Conta Parcial referente ao 1º Semestre de 2023, de acordo com 
o contido no Relatório de Gestão Físico Financeiro, apresentado pelo Órgão Gestor de Assistência 
Social do município de Tuneiras do Oeste – PR referente a Deliberação 84/2019/CMDCA/FIA/PR.
Art. 2º - Este CMDCA se posiciona favorável pela manutenção do recurso financeiro em aplicação 
financeira, respeitando o estabelecido no Plano de Ação e o planejamento para execução do 
objeto proposto.
Art. 3.º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de Setembro de 2024.
Ana Paula Marques da Silva Gimenes
Presidente do CMDCA
 
RESOLUÇÃO/CMDCA - N. º 14 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL – DELIBERAÇÃO Nº 
084/2019-CEDCA/FIA/PR – INCENTIVO CMDCA – PERIODO: 1º SEMESTRE / 2024 – 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal de nº 087/2014 de 19 de dezembro de 2014, em reunião ordinária realizada no dia 05 
de Setembro de 2024, para realização da “Análise e Deliberação” do Relatório de Gestão Físico-
Financeiro que trata a Prestação de Contas Parcial do 1º Semestre do exercício 2024, referente a 
Deliberação 84/2019 - CEDCA/FIA/PR – INCENTIVO CMDCA; e
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar a Prestação de Conta Parcial referente ao 1º Semestre de 2024, de acordo com 
o contido no Relatório de Gestão Físico Financeiro, apresentado pelo Órgão Gestor de Assistência 
Social do município de Tuneiras do Oeste – PR referente a Deliberação 84/2019/CMDCA/FIA/PR.
Art. 2º - Este CMDCA se posiciona favorável pela manutenção do recurso financeiro em aplicação 
financeira, respeitando o estabelecido no Plano de Ação e o planejamento para execução do 
objeto proposto.
Art. 3.º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de Setembro de 2024.
Ana Paula Marques da Silva Gimenes
Presidente do CMDCA

 RESOLUÇÃO/CMDCA - N. º 15 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL – DELIBERAÇÃO Nº 
038/2021-CEDCA/FIA/PR – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
PERIODO: 1º SEMESTRE / 2024 – MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal de 
nº 087/2014 de 19 de dezembro de 2014, em reunião ordinária realizada no dia 05 de Setembro de 
2024, para realização da “Análise e Deliberação” do Relatório de Gestão Físico-Financeiro que trata 
a Prestação de Contas Parcial do 1º Semestre do exercício 2023, referente a Deliberação 38/2021 - 
CEDCA/FIA/PR – SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO; e
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar a Prestação de Conta Parcial referente ao 1º Semestre de 2024, de acordo com 
o contido no Relatório de Gestão Físico Financeiro, apresentado pelo Órgão Gestor de Assistência 
Social do município de Tuneiras do Oeste – PR referente a Deliberação 38/2021/CMDCA/FIA/PR 
– SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS.
Art. 2º - Este CMDCA se posiciona favorável pela manutenção do recurso financeiro em aplicação 
financeira, respeitando o estabelecido no Plano de Ação e o planejamento para execução do 
objeto proposto.
Art. 3.º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de Setembro de 2024.
Ana Paula Marques da Silva Gimenes
Presidente do CMDCA

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 167/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022 
SENAC/PR/Nº 100349/2022 (CONVÊNIO 1778) 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE E O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR, POR MEIO DA SUA UNIDADE DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA EM UMUARAMA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
76.247.329/0001-13, com endereço à Rua Santa Catarina, nº 409, Bairro Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87450-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
– SENAC/PR, pessoa jurídica de direito privado, entidade de educação e formação profissional sem fins lucrativos, “serviço 
social autônomo”, criado pelo Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação 
Profissional e Tecnológica em Umuarama, com endereço à Avenida Duque de Caxias, nº 5238, Bairro Zona Armazém, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.541.088/0014-61, neste ato representada pelo seu Diretor Regional, Sr. Sidnei Lopes de 
Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº 8.006.954-5 SESP/PR e inscrito no CPF/ME sob o nº 023.465.999-80, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS Nº 167/2022 (SENAC/PR/Nº 100349/2022), mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto aditar o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais celebrado entre as partes 
em 07 de outubro de 2022, em decorrência da necessidade da conclusão dos cursos contratados, para prorrogar a vigência 
prevista na CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA, do instrumento originário em aditamento, nos termos que adiante segue. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
As partes, em comum e integral acordo, resolvem promover a prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) 
meses, com início na data de 08 de outubro de 2024, e término previsto para 07 de outubro de 2025, alterando, por 
conseguinte, a data de término do referido Contrato, conforme prevê a CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA, passível de 
prorrogação por novos períodos, de comum acordo entre as partes, caso seja do interesse de ambas, mediante manifestação 
por escrito, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência em relação à data do seu vencimento, limitado, no entanto, ao 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais disposições constantes das cláusulas e/ou condições do instrumento originário, não 
alteradas e/ou modificadas através do aditamento em questão. 
 
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo indicadas, para que se produza o necessário efeito legal. 
 

Tuneiras do Oeste, 23 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Município de Tuneiras do Oeste  SENAC/UEPT em Umuarama 
Sr. Taketoshi Sakurada  Sr. Sidnei Lopes de Oliveira 

Prefeito Municipal  Diretor Regional do Senac PR 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo   Nome: Tiago Teixeira Titericz 
CPF/ME: 052.181.979-20     CPF/ME: 055.127.109-40 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 

 
Pelo presente Termo de Homologação , eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07, faço saber que após análise dos 
atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais e considerando o 
Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação 
acima descrita que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 
1° ETAPA DA REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL CLEBER RODRIGUES DE SOUZA 
NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor da licitante R C M 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 04.375.328/0001-43), com proposta 
no valor de R$ 601.982,00 (seiscentos e um mil e novecentos e oitenta dois reais). 
 
 
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão de Contratação para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste/PR, 12 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  008/2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o art. 158 da Lei 14.133/2021, art. 24  do Decreto nº 278/2024 e Parecer 
Jurídico nº 1517/2024.
RESOLVE
Constituir Comissão Especial para condução do Procedimento Administrativo de Apuração de 
Descumprimento de Contrato protocolado sob número de Processo 2024/07/9777 e aplicação de 
eventuais penalidades fundamentados no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e art. 4º do Decreto 
Municipal 278/2024, composta pelos seguintes servidores :
A) Fábio José Veiga, Assistente Administrativo, portador do RG:10.358.294-6   e CPF: 080.164.269-
80, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda;
B) Fernanda Cristina Gomes da Silva Viscovini, Assistente Administrativo, portadora do 
RG:7.231.711-4  e CPF: 025.980.899-79, lotada na Secretaria Municipal de Assistencia Social;
Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão ora constituída 
porem sem ônus ao município.
Esta portaria entra vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2024.
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, observada as disposições contidas 
no presente Edital.
OBJETO: Aquisição campos cirúrgicos, pares pró-pé para campos cirúrgicos e 
aventais cirúrgicos de segurança para os procedimentos médicos e hospitalares no 
centro cirúrgico.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 26/09/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 09h:00m à 09h:05m do dia 26/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:06m do dia 26/09/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI: SIM.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI: LOCAIS OU REGIONAIS.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 10.593,91 (Dez mil, quinhentos e noventa e 
três reais e noventa e um centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de Março de 2017, Decreto 
Federal nº10.024/2019, e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 12 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Agosto 2024/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 12/Set/2024, 16h e 03m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 7.049.227,50 7.049.227,50 2.208.837,79 31,33 5.342.375,64 75,79 1.706.851,86

  RECEITAS CORRENTES 7.049.227,50 7.049.227,50 2.208.837,79 31,33 5.342.375,64 75,79 1.706.851,86

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - - 41.950,74 - 151.610,21 - (151.610,21)

      Impostos - - 41.950,74 - 151.610,21 - (151.610,21)

    CONTRIBUIÇÕES 2.064.457,50 2.064.457,50 364.204,86 17,64 1.455.601,18 70,51 608.856,32

      Contribuições Sociais 2.064.457,50 2.064.457,50 364.204,86 17,64 1.455.601,18 70,51 608.856,32

    RECEITA PATRIMONIAL 4.953.900,00 4.953.900,00 1.793.964,75 36,21 3.700.606,29 74,70 1.253.293,71

      Valores Mobiliários 4.953.900,00 4.953.900,00 1.793.964,75 36,21 3.700.606,29 74,70 1.253.293,71

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.870,00 30.870,00 8.717,44 28,24 34.557,96 111,95 (3.687,96)

      Demais Receitas Correntes 30.870,00 30.870,00 8.717,44 28,24 34.557,96 111,95 (3.687,96)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.263.432,50 2.263.432,50 387.994,00 17,14 1.532.789,73 67,72 730.642,77

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 9.312.660,00 9.312.660,00 2.596.831,79 27,88 6.875.165,37 73,83 2.437.494,63

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 9.312.660,00 9.312.660,00 2.596.831,79 27,88 6.875.165,37 73,83 2.437.494,63

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 9.312.660,00 9.312.660,00 2.596.831,79 27,88 6.875.165,37 73,83 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.356.890,00 5.356.890,00 766.111,38 2.941.079,73 2.415.810,27 772.161,92 2.936.159,73 2.420.730,27 2.936.159,73 -

   DESPESAS CORRENTES 5.276.140,00 5.276.140,00 766.111,38 2.941.079,73 2.335.060,27 772.161,92 2.936.159,73 2.339.980,27 2.936.159,73 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.670.140,00 4.670.140,00 737.322,67 2.837.020,06 1.833.119,94 737.322,67 2.837.020,06 1.833.119,94 2.837.020,06 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 606.000,00 606.000,00 28.788,71 104.059,67 501.940,33 34.839,25 99.139,67 506.860,33 99.139,67 -

   DESPESAS DE CAPITAL 80.750,00 80.750,00 - - 80.750,00 - - 80.750,00 - -

      INVESTIMENTOS 80.750,00 80.750,00 - - 80.750,00 - - 80.750,00 - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.356.890,00 5.356.890,00 766.111,38 2.941.079,73 2.415.810,27 772.161,92 2.936.159,73 2.420.730,27 2.936.159,73 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 5.356.890,00 5.356.890,00 766.111,38 2.941.079,73 2.415.810,27 772.161,92 2.936.159,73 2.420.730,27 2.936.159,73 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 3.934.085,64 - - 3.939.005,64 - 3.939.005,64 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 5.356.890,00 5.356.890,00 766.111,38 6.875.165,37 - 772.161,92 6.875.165,37 2.420.730,27 6.875.165,37 -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Agosto 2024/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 12/Set/2024, 16h e 03m.

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

RESERVA DO RPPS 3.955.770,00 3.955.770,00 - - 3.955.770,00 - - 3.955.770,00 - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.263.432,50 2.263.432,50 387.994,00 17,14 1.532.789,73 67,72 730.642,77

  RECEITAS CORRENTES 2.263.432,50 2.263.432,50 387.994,00 17,14 1.532.789,73 67,72 730.642,77

    CONTRIBUIÇÕES 2.053.432,50 2.053.432,50 362.394,00 17,65 1.445.989,73 70,42 607.442,77

      Contribuições Sociais 2.053.432,50 2.053.432,50 362.394,00 17,65 1.445.989,73 70,42 607.442,77

    RECEITA DE SERVIÇOS 210.000,00 210.000,00 25.600,00 12,19 86.800,00 41,33 123.200,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 210.000,00 210.000,00 25.600,00 12,19 86.800,00 41,33 123.200,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                    ____________________________________     ____________________________________
                                    SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES            JOSÉ CARLOS BOLSANELLO
                                                 PRESIDENTE                                CONTADOR

Página: 1 de 1
12/09/202416:10

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 9.312.660,00 9.312.660,00 766.111,38 2.941.079,73 100,00 6.371.580,27 772.161,92 2.936.159,73 100,00 6.376.500,27

5.356.890,00 5.356.890,00 766.111,38 2.941.079,73 100,00 2.415.810,27 772.161,92 2.936.159,73 100,00 2.420.730,27

Previdência do Regime Estatutário 5.356.890,00 5.356.890,00 766.111,38 2.941.079,73 100,00 2.415.810,27 772.161,92 2.936.159,73 100,00 2.420.730,27

Reserva do RPPS 3.955.770,00 3.955.770,00 0,00 0,00 0,00 3.955.770,00 0,00 0,00 0,00 3.955.770,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.312.660,00 9.312.660,00 766.111,38 2.941.079,73 100,00 6.371.580,27 772.161,92 2.936.159,73 100,00 6.376.500,27

                            ____________________________________           ____________________________________                           
                            SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES                      JOSÉ CARLOS BOLSANELLO                                  
                                         PRESIDENTE                                                                               CONTADOR                                         

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2024/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 09/Jul/2024, 08h e 08m.

 preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 357/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M ADRIANO TORRESAN ALIMENTOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis e produtos diversos, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
Social e seus programas.
Valor: R$ 1.956,50 (um mil novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos);
Vigência: 26/08/2024 a 26/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/04/548, no Processo de Licitatório n° 074/2024, homologado em 08 de agosto de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de agosto de 2024, edição nº 13.096, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 378/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: 54627124 TIAGO DE SOUZA MARTINS
Objeto: Aquisição de materiais de pintura para o Cadastro Único e para a sede administrativa da 
Secretaria de Assistência Social, que precisam de manutenção.
Valor: R$ 8.593,92 (oito mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos);
Vigência: 03/09/2024 a 03/09/2027.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/04/637, no Processo de Licitatório n° 090/2024, homologado em 22 de agosto de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de agosto de 2024, edição nº 13.107, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 378/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PRÓ AGRICOLA IPORÃ LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de  materiais, ferramentas 
e equipamentos a serem utilizados nos serviços de capina e roçada ofertados pelo Município de 
Umuarama
Valor: R$ 162.900,00 (cento e sessenta e dois mil e novecentos reais);
Vigência: 03/09/2024 a 03/09/2027.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/04/685, no Processo de Licitatório n° 079/2024, homologado em 20 de agosto de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de agosto de 2024, edição nº 13.102, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 12 de setembro de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

 preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Extinção do Contrato n° 088/2024 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INEX SERVIÇOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Licitatório 
que culminou na contratação da empresa, INEX SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
29.852.364/0001-81, que originou o Contrato de Compra nº 088/2024 – PMU extingui-lo de forma 
consensual, por acordo entre as partes, a partir da data de assinatura deste Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RAZÕES:
O presente termo de extinção consensual operar-se-á na forma da lei, e se justifica a pedido da 
Secretaria de Serviços Públicos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A presente rescisão contratual é formalizada de modo consensual, nos termos do inciso II do art. 
138 da Lei de Licitações (14.133/2021).
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Extinção, é competente o Foro da 
Comarca de Umuarama – PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Data: 09/09/2024
Umuarama, 12 de setembro de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

 preFeiTura municipal de cruZeiro do oeSTe
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  298/2024. DE 12 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 
29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 
001/2024 datado de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e 
considerando a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado 
final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 23 de Maio de 2024, no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 
– Efetivo e Edital nº 001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no 
Concurso Público, através do Edital de Homologação da Classificação Final nº 
048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2835 CARLOS EDUARDO SENA DE MATOS 116.xxx.xxx-99 11º
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3348 JEAN LOPES DA SILVA 117.xxx.xxx.-05 4º
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1855 JEFFERSON GONÇALVES JUNIOR 061.xxx.xxx-29 12º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 preFeiTura municipal de cruZeiro do oeSTe
Estado do Paraná
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 299/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
EXCLUIR a contar do dia 12 de setembro de 2024, o servidor Ademir dos Santos, CPF nº 795xxx.
xxx-04, da Banca de Verificação Fenotípica, comissão especial para a veracidade de auto 
declaração de afrodescendentes, designado através do Edital de Concurso Público nº 294/2024 
do dia 10 de setembro de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/09/2024, na 
página B-7.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
12 (DOZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
 
PORTARIA Nº 203/2024 
 
Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade, a 

Servidora Pública Municipal, dando outras providências. 

 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, Atestado médico datado de 06 de 

setembro de 2024. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 I – Conceder Licença Maternidade a Servidora DILMA 

MATEUS DOS SANTOS CARVALHO, detentora do Cargo de Provimento Efetivo 

de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

por um período de 120 (cento e vinte) dias retroagindo a partir do dia 06 de setembro de 

2024, conforme atestado médico para gestante. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
12 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

               ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
       Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 200/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 107/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 107/2024 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: LUZINETE M DA CRUZ LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 45.923.316/0001-
93, neste ato representada pela SRA. JULIANA FERREIRA CASTENARO, portador  do RG nº 96970382 e do CPF nº. 
010.187.119-88, residente na RUA PADRE DONIZENTE, na cidade de JESUITAS, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
0107/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de internamento de paciente portador de distúrbios psiquiátricos, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 INTERNAÇÃO EM CLINICA OU COMUNIDADE 
TERAPEUTICA INVOLUNTÁRIO ADULTO, SEXO MASCULINO 
PSIQUIÁTRICO, COM MEDICAÇÃO  (PERÍODO DE 06 
MESES) 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Atividade de assistência psicossocial e á saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental, dependência química e 
grupos similares não especificadas anteriormente.  Tratamento 
realizado através da conscientização e condicionamento dos 
acolhidos, visando a busca de um novo estilo de vida. 
  • ATENDIMENTO TERAPÊUTICO 
 • TERAPIA EM GRUPO 
 • TERAPIA INDIVIDUAL 
 • PROGRAMAÇÃO DE 12 PASSOS 
 • ATENDIMENTO SOCIAL 
  • ATENDIMENTO 
 PSICOLÓGICO 
 • ATENDIMENTO 
 PSIQUIATRICO 
 • ENFERMARIA 24 HORAS 
 • PLANTÃO 24 HORAS SEGURANÇA / CONSELHEIROS / 
MONITORES 
 • SALA TV / ACADEMIA / SALA DE JOGOS / PISCINA 
 • REFEITÓRIO 
 • HORTA 
 • SERVIÇO DE LAVANDERIA 
 • ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, CAFÉ DA 
TARDE, JANTAR) 
 • MEDICAÇAO 
  • SERVIÇOS DE HIGIENE PESSOAL 
  • TRANSLADOS   

31.500,00 31.500,00 

Paragrafo Único: 
Fazem parte deste contrato como que se nele estivesse transcrito o Orçamento da Contrata datado do dia 11 de 
setembro de 2024, Assinada pelo Sr. Marcos Alexandre – Diretor Geral 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa LUZINETE M DA CRUZ LTDA e de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos 
reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 12/09/2024  e término em 11/04/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0107/2.024”.  
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Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:  
R$ 4.000,00 – A vista no Início do Tratamento/Internamento (TAXA DE INTERNAMENTO); 
E 06 (seis) parcelas de R$ 4.000,00 que serão pagas até o 5º dia Útil do mês subsequente a prestação dos serviços 
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados pelo período de 06 (seis) meses, que deverá ter  
inicio em data que será agendada pela Secretaria de Saúde de Altonia, podendo ser prorrogado caso haja necessidade 
e interesse de ambas as partes. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  
26 SECRETARIA 

DE SAUDE 
10 6  1 2

 
 34 Manutenção dos 

Serviços de Saúde  
33903950300 Serviços E Proc.em Saúde de 

Média e Alta Complexidade 
 

Altônia-PR., 12 de setembro de 2024. 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 107/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2024 

PA_1Doc Nº 1790/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para 

contratação de serviços de internamento para a paciente Zacarias Mariano de distúrbios 

psiquiátricos para atender determinação Judicial, Mandado de Intimação Cumprimento nº 0001569-

94.2020.8.16.0040.0012.15.2022.8.16.0040.0015 do Poder Judiciário do Estado do Paraná, Comarca 

de Altônia, no valor de R$ 31.500,00 (vinte oito mil reais). Com a empresa: LUZINETE M. DA CRUZ 

LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 45.923.316/0001-93, com sede a Rua Padre Donizete, 180 – Cento 

- CEP: 85.835-000, na Cidade de Jesuitas, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6  1 2
 

 34 Manutenção 
dos Serviços 
de Saúde  

3390395030 Serviços E Proc.em 
Saúde de Média e Alta 
Complexidade 

 

REQUISIÇÃO 138   -  RESERVA 220 

  Altônia, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para cozinha e padaria industrial, conforme Plano de Ação 
e Termo do Convênio Nº 102/2024 celebrado entre o DESAN e o Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 13h:55m à 14h:00m do dia 26/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h:01m do dia 26/09/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI: SIM.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI: LOCAIS OU REGIONAIS.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 15.133,30 (Quinze mil, cento e trinta e três reais e trinta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de Março de 2017, Decreto Federal nº10.024/2019, 
e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço eletrônico: bll.org.
br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 12 de Setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para fornecimento 
de extintores e recargas para serem utilizados por diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 13h:55m do dia 30/09/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 13h:56m à 14h:00m do dia 30/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h:01m do dia 30/09/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 51.603,42 (cinquenta e um mil, seiscentos e três reais e 
quarenta e dois centavos).
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI: SIM.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI: LOCAIS OU REGIONAIS.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de Março de 2017.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 12 de Setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de equipamento com recursos provenientes da Resolução SESA nº 
1472/2023.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:59m do dia 27/09/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:00m 
do dia 27/09/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 13.945,00 (Treze mil, novecentos e quarenta e cinco reais).
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI: SIM.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI: LOCAIS OU REGIONAIS.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de Março de 2017, Decreto Federal nº10.024/2019, 
e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 12 de Setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 128/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 55/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ELMU AMBIENTAL LTDA.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o valor de R$ 
16.580,00 (Dezesseis mil, quinhentos e oitenta reais), referente a prorrogação dos serviços 
estabelecido na cláusula terceira, conforme parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na 
Cláusula Quinta, de 15/09/2024 para 14/09/2025.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/09/2024.

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná

DECRETO Nº 273/2024 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 4.719 
de 20 de dezembro de 2023;  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de 
R$ 1.039.000,00 (um milhão e trinta e nove mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

 
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 

Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;    
c) - Demonstrativo por Função;    
d) - Demonstrativo por Subfunção;    
e) - Demonstrativo por Programa; 
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de setembro de 2024 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

17.512.0011.1021
Constru ç ã o  de  Barragens,  Drenagem, 
Macrodrenagem  e  Obras  de  Combate  a 
Erosão Urbana

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$       50.000,00 

17.512.0011.1021
Constru ç ã o  de  Barragens,  Drenagem, 
Macrodrenagem  e  Obras  de  Combate  a 
Erosão Urbana

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$       50.000,00 

27.813.0005.1085
Revitaliza ç ã o  de  Pra ç as,  Instala ç õ es  e 

Manutenção de Parques Infantis e ATI's
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$       44.000,00 

06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

04.122.0002.1093 Comemorações, Festividades e Recepções 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$     845.000,00 

25. - 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 273 DE 04/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     144.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     845.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       45.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         5.000,00 

 TOTAL GERAL                           1.039.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.541.0011.2299 Manter e Equipar o Aterro Sanitário 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 511  R$       45.000,00 

26. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
26.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

04.244.0002.1417
S.M.I.C  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
1000  R$         5.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 273 DE 04/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     994.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       45.000,00 

 TOTAL GERAL                           1.039.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.3.91.97.00.00

APORTE  PARA 
COBERTURA  DO  D É FICIT 
ATUARIAL DO RPPS

1000  R$     994.000,00 

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.2077
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Servi ç os 

Públicos
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

511  R$       45.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 281/2024 
 
Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.792 de 06 
de setembro de 2024. 

D E C R E T A 
 

Art. 1°Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral da 
Fundação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de 
dezembro de 2023, no valor de R$  316.084,63 (trezentos e dezesseis mil, oitenta e quatro 
reais e sessenta e três centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 

artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 

Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:       
a) - Programas e Ações;       
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;      
c) - Demonstrativo por Função;      
d) - Demonstrativo por Subfunção;      
e) - Demonstrativo por Programa;       
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  

    
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2024. 

 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO  
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 

 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 281 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 281 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     316.084,63 

 TOTAL GERAL                              316.084,63 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     316.084,63 

 TOTAL GERAL                              316.084,63 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.35.00.00 SERVI Ç OS  DE 
CONSULTORIA

360204

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.35.00.00 SERVI Ç OS  DE 
CONSULTORIA

301063

13.392.0022.2224 Ação Cultural 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 301063

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360204

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

301063

13.392.0022.1166
F.C.U  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE 301063

 R$       24.000,00 

 R$       42.084,63 

 R$     250.000,00 

 R$       24.000,00 

 R$       42.084,63 

 R$     250.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 283/2024 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.795 de 06 
de setembro de 2024. 

D E C R E T A 
 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de 
R$ 6.610.000,00 (seis milhões, seiscentos e dez mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

 
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 

Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:       
a) - Programas e Ações;       
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;      
c) - Demonstrativo por Função;      
d) - Demonstrativo por Subfunção;      
e) - Demonstrativo por Programa;       
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  

    
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO  
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

19.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

 12.361.0015.1.149 Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição 
de Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

103

 12.365.0015.1.152 
Educaç ã o  Infantil  0  a  3  anos-  Aquisi ç ã o  e 
Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e  Material 
Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

103

 12.365.0015.1.442 
Educaç ã o  Infantil  4  a  5  anos-  Aquisi ç ã o  e 
Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e  Material 
Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

103

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

104

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil - 0 a 3 anos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

104  R$     110.000,00 

12.365.0015.2315 Manutenção da Educação Infantil - 4 a 5 anos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

104  R$     115.000,00 

12.365.0015.2316
Manutenção da Educação Infantil - 4 a 5 anos/ 

FUNDEB
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

101  R$  2.000.000,00 

12.365.0015.2316
Manutenção da Educação Infantil - 4 a 5 anos/ 

FUNDEB
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 

PATRONAIS
101  R$     228.000,00 

12.365.0015.2316
Manutenção da Educação Infantil - 4 a 5 anos/ 

FUNDEB
3.3.90.08.00.00

OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

101  R$       15.000,00 

12.367.0015.2053 Manutenção da Educação Especial / FUNDEB 3.1.90.04.00.00 CONTRATA Ç Ã O  POR 
TEMPO DETERMINADO

101  R$  1.200.000,00 

12.367.0015.2053 Manutenção da Educação Especial / FUNDEB 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

101  R$     270.000,00 

12.367.0015.2053 Manutenção da Educação Especial / FUNDEB 3.1.90.13.00.00

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 283 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 R$  6.610.000,00 

 TOTAL GERAL                           6.610.000,00 

CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

101  R$     112.000,00 

 R$  1.000.000,00 

 R$     510.000,00 

 R$     550.000,00 

 R$     500.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 283 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 R$  6.610.000,00 

 TOTAL GERAL                           6.610.000,00 

19.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

 12.361.0015.2.047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

103

12.122.0015.2100 Administração da Diretoria de Educação 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

104  R$     275.000,00 

 12.361.0015.2.047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.04.00.00 CONTRATA Ç Ã O  POR 
TEMPO DETERMINADO

104

12.365.0015.2051
Manutenção da Educação Infantil - 0 a 3 anos/ 

FUNDEB
3.1.90.04.00.00 CONTRATA Ç Ã O  POR 

TEMPO DETERMINADO
101

12.365.0015.2051
Manutenção da Educação Infantil - 0 a 3 anos/ 

FUNDEB
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

101

12.365.0015.2051
Manutenção da Educação Infantil - 0 a 3 anos/ 

FUNDEB
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 

PATRONAIS
101

12.365.0015.2051
Manutenção da Educação Infantil - 0 a 3 anos/ 

FUNDEB
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 

PATRONAIS
101

 R$  2.060.000,00 

 R$     450.000,00 

 R$     400.000,00 

 R$  2.014.000,00 

 R$     800.000,00 

 R$     611.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná

DECRETO Nº 284/2024 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 
2023. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 

Fundação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 
2023, no valor de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60214 - Lei Paulo Gustavo - Áudio 

Visual, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), e da Fonte 60204 - Lei Paulo Gustavo - 
Demais Áreas da Cultura, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 

4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:       
a) - Programas e Ações;       
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;      
c) - Demonstrativo por Função;      
d) - Demonstrativo por Subfunção;      
e) - Demonstrativo por Programa;       
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.   

   
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2024. 

 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO  
Secretário Municipal de Fazenda 

 
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       138.000,00 

 TOTAL GERAL                                138.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        80.000,00 

 TOTAL GERAL                                  80.000,00 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360214  R$        80.000,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60214  R$        38.000,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

60204  R$        20.000,00 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

360214  R$        80.000,00 
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DECRETO Nº 282/2024 
 
Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.800 de 06 
de setembro de 2024. 

D E C R E T A 
 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do 
Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 
20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 

Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:       
a) - Programas e Ações;       
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;      
c) - Demonstrativo por Função;      
d) - Demonstrativo por Subfunção;      
e) - Demonstrativo por Programa;       
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  

    
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO  
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 282 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 282 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     600.000,00 

 TOTAL GERAL                              600.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     600.000,00 

 TOTAL GERAL                              600.000,00 

90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA

28.846.0000.2326 Compensações a Regimes de Previdência 3.3.90.86.00.00 COMPENSA Ç Õ ES  A 
REGIMES DE PREVIDÊNCIA

1049

90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA

99.997.9999.7001 Reserva de Contingência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

1049

 R$     600.000,00 

 R$     600.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0028.2.060 
Manutenç ão  de Materiais  da  Assistência em 

Saúde
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$        20.000,00 

 10.302.0025.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$       305.000,00 

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

303  R$        40.000,00 

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$       300.000,00 

 10.305.0027.2.196 
Manuten ç ã o  da  Vigil â ncia  em  Sa ú de  - 

Ambulatório de Infectologia
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 280 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       700.000,00 

 TOTAL GERAL                               700.000,00 

 PESSOA 
JURÍDICA

303  R$        25.000,00 

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303  R$        10.000,00 

 
 

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 31/2024
Fundamentação: Concorrência Pública nº 03/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias, conforme estipulado na cláusula quarta, 
do presente contrato, de 22/07/2024 à 18/11/2024.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, conforme estipulado na cláusula 
quarta, parágrafo primeiro do presente contrato, de 14/10/2024 à 10/06/2025, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/07/2024.

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 280/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei 
Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de 
dezembro de 2023, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente do provável excesso de arrecadação 
da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2024
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná

DECRETO Nº 285/2024 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 
de dezembro de 2023. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1°Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 

Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de 
R$ 196.500,00 (cento e noventa e seis mil e quinhentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 

Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:       
a) - Programas e Ações;       
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;      
c) - Demonstrativo por Função;      
d) - Demonstrativo por Subfunção;      
e) - Demonstrativo por Programa;       
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  

    
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2024. 

 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO  
Secretário Municipal de Fazenda 

 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

60074  R$       12.500,00 

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

60076  R$       40.000,00 

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

60076  R$         5.000,00 

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60115  R$       10.000,00 

08.244.0012.2180
Manuten ç ã o  do  Fundo  Municipal  de 

Assistência Social
3.3.90.48.00.00

OUTROS  AUX Í LIOS 
FINANCEIROS  A  PESSOAS 
FÍSICAS

1000  R$     117.000,00 

17. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 285 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     184.500,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       12.000,00 

 TOTAL GERAL                              196.500,00 

MULHER
17.001. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

14.422.0013.2272
Fundo  Especial  do  Conselho  Municipal  dos 

Direitos da Mulher
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

370116  R$       12.000,00 

 
 
 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 285 DE 10/09/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       97.500,00 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.1059
Centro de Referência da Assist. Social - CRAS 
- Aquisição e Reposi ção de  Equipamentos  e 
Material Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

60076  R$       45.000,00 

08.244.0012.2173
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60074  R$       12.500,00 

08.243.0013.2263 Família Acolhedora 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60115  R$         5.000,00 

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60115  R$         5.000,00 

08.243.0013.2263 Família Acolhedora 3.3.90.48.00.00
OUTROS  AUX Í LIOS 
FINANCEIROS  A  PESSOAS 
FÍSICAS

1000  R$       30.000,00 

 

13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

08.243.0013.1057
Conselho Tutelar - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
1000  R$       55.000,00 

17. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
17.001. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

14.422.0013.1344
Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  - 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material Permanente

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE 370116  R$       12.000,00 

14.422.0013.2292
Programas  e  Projetos  de  Qualifica ç ã o 
Destinados  à  Inser ç ã o  ou  Reinser ç ã o  da 
Mulher no Mercado de Tra

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$         7.000,00 

14.422.0013.2292
Programas  e  Projetos  de  Qualifica ç ã o 
Destinados  à  Inser ç ã o  ou  Reinser ç ã o  da

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       55.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       44.000,00 

 TOTAL GERAL                              196.500,00 

 
Mulher no Mercado de Tra

3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000  R$         7.000,00 

14.422.0013.2292
Programas  e  Projetos  de  Qualifica ç ã o 
Destinados  à  Inser ç ã o  ou  Reinser ç ã o  da 
Mulher no Mercado de Tra

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$       18.000,00 
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